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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO  DA MESA Nº    001/2017
Súmula: Torna público a relação  de servidores  da Câmara Municipal de Alto Paraíso    
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas legais 
atribuições e nos termos do Artigo 33 e 87 da Lei Orgânica Municipal,
TORNA PÚBLICO  a relação de todos os servidores que prestam serviços à Câmara Municipal de Alto Paraíso, com 
nome cargo e/ou função e regime jurídico, como segue:
NOME                                             CARGO/FUNÇÃO                       REGIME JURÍDICO 
Cícero Cosmo Contador  Estatutário
Maykon Cristiano Jorge Procurador Jurídico Estatutário
José Patrício de Amorim Coord. Sist. Controle Interno Estatutário
Marcia Milani G. Paganeli Secretário Legislativo II Estatutário
Jeferson Antunes da Silva Auxiliar de Limpeza Estatutário
Leonardo José da Silva Vigia Estatutário
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias de janeiro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – nº 04/2017
Através do presente Edital, ficam os Senhores Vereadores CONVOCADOS, para  duas  Sessões Extraordinárias, que 
será realizadas, no Plenário desta Casa de Leis, nos dias  23 e  26   de  janeiro  de  2017,  respectivamente  às 9:00 
horas, para  deliberar, em regime de urgência  a seguinte  matéria: 
PROJETO DE LEI   Nº 004/2017 – SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição parcial da perda 
inflacionária aos servidores públicos do Município.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2017. 
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
-PRESIDENTE-

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 032/2017
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 
2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:
Representando a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ANA PAULA LEME - TTITULAR
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SUPLENTE
Representando a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer:
- EUDINETE DA SILVA PEDROTA – TITULAR
- ELISANDRA KELLY DE OLIVEIRA - SUPLENTE 
Art. 2º - Os demais membros do conselho permanecerão inalterados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 009/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ADEMIR GIACOMETTI PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEFESA CIVIL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. ADEMIR GIACOMETTI, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.424.827-1 SSP/PR e CPF n.º 663.280.639-20, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, 
acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 001/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 001
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para REVITALIZAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUOS E 
MATERIAIS DIVERSOS, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito 
no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 08/02/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/02/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação de uma empresa habilitada 
para REVITALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, COM FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS CONTINUOS E MATERIAIS DIVERSOS. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 19 de Janeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 001/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 001
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para REVITALIZAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS CONTINUOS E 
MATERIAIS DIVERSOS, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito 
no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 08/02/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/02/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação de uma empresa habilitada 
para REVITALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, COM FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS CONTINUOS E MATERIAIS DIVERSOS. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 19 de Janeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 002
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/02/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/02/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA INSCRIÇÃO DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA – EXERCÍCIOS 2016, IMPORTAÇÃO DO PLANO DE CONTAS 
DE RECEITA E PARAMETRIZAÇÃO CONTÁBIL DO EXERCÍCIO DE 2017, CÁLCULO E EMISSÃO DE ROL DE 
VALORES DO IMPOSTO PREDIAL, TERRITORIAL E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS, TAXA DE LICENÇA 
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – EXERCÍCIO 2017 E IMPRESSÃO ELETRÔNICA A LASER DE 
APROXIMADAMENTE 5.300 (CINCO MIL E TREZENTOS) CARNÊS DE IPTU/TSU E TAXA DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS – EXERCICIO 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Janeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
20-01                 IPM EXPORTAÇÃO........R$-    1.952,24
20-01                 ITR INCRA.....................R$-    6.465,73
20-01                 F P M.............................R$-238.161,13
Cruzeiro do Oeste, 20  de Janeiro  de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 13
De 20 de Janeiro de 2017.
Súmula – Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
exercício de 2017 do Município de Douradina-PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2017, do Município de Douradina-PR., conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2017, do Município de Douradina-PR.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de execução mensal de 
desembolso se dará bimestralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo 
Órgão que lhe der causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará Ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario em especial 
a Decreto nº. 1.757, de 15 de Dezembro de 2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete (20/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 050/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Roberto Ryska Figueiredo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor Roberto Ryska Figueiredo, Operador de Máquinas, 
concedida através da portaria nº 090/2015 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 051/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor José Aparecido Fernandes Lopes, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor José Aparecido Fernandes Lopes, Auxiliar de Mecânico, 
concedida através da portaria nº 083/2013 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Clodineis Gali, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor Clodineis Gali, Auxiliar de Serviços Gerais, concedida 
através da portaria nº 055/2009 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo 
profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Valdemar de Carvalho Brandão, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor Valdemar de Carvalho Brandão, Auxiliar de Serviços 
Gerais, concedida através da portaria nº 191/2015 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor José Ronaldo Ferreira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor José Ronaldo Ferreira, Auxiliar Administrativo, concedida 
através da portaria nº 070/2015  no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo 
profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Odair José de Souza Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor Odair José de Souza Braga, Agente Comunitário de Saúde, 
concedida através da portaria nº 067/2011 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada 
pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2017
Revoga Gratificação de Função da servidora Doralice Amore dos S. Scarso, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função da servidora Doralice Amore dos S. Scarso, Auxiliar de Serviços 
Gerais, concedida através da portaria nº 185/2015 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2017
Revoga Gratificação de Função da servidora Cleide Aparecida dos Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função da servidora Cleide Aparecida dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, 
concedida através da portaria nº 071/2016 no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor da referência ocupada 
pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2017
Revoga Gratificação de Função da servidora Paula da Silva Salicano Berbel, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função da servidora Paula da Silva Salicano Berbel, Auxiliar de Serviços 
Gerais, concedida através da portaria nº 051/2012 no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
 Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2017
Revoga Gratificação de Função da servidora Luzia Aparecida B. Ferneda Bandeira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função da servidora Luzia Aparecida B. Ferneda Bandeira, Gari concedida 
através da portaria nº 182/2015 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo 
profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Emerson Marchetti, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor  Emerson Marchetti, Advogado concedida através da 
portaria nº 198/2014 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo profissional 
na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor José Roberto Ramos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor José Roberto Ramos, Tratorista, concedida através da 
portaria nº 066/2011 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo profissional 
na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2017
Revoga Gratificação de Função do servidor Alan Santinon Roncolatto, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação de Função do servidor Alan Santinon Roncolatto, Técnico Agrícola, concedida 
através da portaria nº 045/2013 no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor da referência ocupada pelo 
profissional na tabela de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo 
seus efeitos a data 01/01/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2017
DATA – 20/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Natalia Perim de Melo, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, a contar de 30/01/17 a 28/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2017
DATA – 20/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marina BarbozaNeto, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, a contar de 30/01/17 a 28/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2017
DATA – 20/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Mirian Carla Mumbach, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 06/02/17 a 07/03/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2017
DATA – 20/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Neusa Ribeiro da S. Vasconcelos, por um período de 40 dias,  referente ao 
período aquisitivo de:
 2013/2014, 20 dias a contar de 03/02/17 a 22/02/17. 
 2014/2015, 20 dias a contar de 23/02/17 a 14/03/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LRF, Art 53, inciso II - Anexo V

Exercício atual Exercício

anterior até

o Bimestre

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

R$

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO INCIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

até o Bimestre

NÃO HÁ MOVIMENTO

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.935.241,58 1955560,18  1.106.448,57

Disponibilidade de Caixa Bruta  2.914.156,94  3.076.412,09  2.499.819,79

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  978.915,36  1.120.851,91  1.393.371,22

 -19.352.451,58  -1.955.560,18  -1.106.448,57

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.935.241,58  -1.955.560,18  -1.106.448,57

Até o Bimestre

(c-a)

 828.793,01

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Alirio José Mistura

Prefeito

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

VALOR

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Silvanira Cristina de Oliveira

Contadora

 849.111,61

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 17.284.000,00  15.616.144,41  15.616.144,41  13.580.463,12

 951.000,00  1.063.360,17  1.063.360,17  803.380,94

IPTU  -  -  -  158.357,72

ISS  -  -  -  200.151,51

ITBI  -  -  -  301.689,67

IRRF  60.000,00  32.943,41  32.943,41  19.248,22

Outras Receitas Tributárias  891.000,00  1.030.416,76  1.030.416,76  123.933,82

 135.000,00  83.392,09  83.392,09  106.903,79

Receita Previdenciária  -  -  -  - 

Outras Contribuições  135.000,00  83.392,09  83.392,09  106.903,79

 171.200,00  284.668,20  284.668,20  - 

Receita Patrimonial  171.200,00  2.284.668,20  284.668,20  199.544,34

(-)Aplicações Financeiras  -  -  -  199.544,34

 15.780.140,00  14.155.560,17  14.155.560,17  12.466.073,38

FPM  -  -  -  5.059.844,85

ICMS  -  -  -  3.349.718,91

Convênios  -  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  15.780.140,00  14.155.560,17  14.155.560,17  4.056.509,62

 246.660,00  29.163,78  29.163,78  204.105,01

Dívida Ativa  52.200,00  19.606,46  19.606,46  41.439,88

Diversas Receitas Correntes  194.460,00  9.557,32  9.557,32  162.665,13

 -  2.735.726,98  2.735.726,98  606.321,62

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  102.305,00  102.305,00  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  2.633.421,98  2.633.421,98  516.440,88

Convênios  -  934.315,00  934.315,00  516.440,88

Outras Transferências de Capital  -  1.699.106,98  1.699.106,98  - 

 -  -  -  - 

 -  2.633.421,98  2.633.421,98  516.440,88

 17.284.000,00  18.249.566,39  18.246.566,39  14.669.505,60

DOTAÇÃO INSCRITAS EM LIQUIDADAS INSCRITAS EM

ATUALIZADA RESTOS A RESTOS A

No Até o PAGAR NÃO Até o PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre PROCESSADOS Bimestre PROCESSADOS

 17.812.571,95  14.842.799,72  14.842.799,72  30.874,08  12.839.092,78  3.862,54

 9.109.431,09  7.783.556,30  7.783.556,30  6.713,22  6.865.445,48  - 

 50.000,00  45.850,23  45.850,23  -  79.720,87  - 

 8.653.140,86  7.013.393,19  7.013.393,19  24.160,86  5.893.926,43  3.862,54

 17.762.571,95  14.796.949,49  14.796.949,49  30.874,08  12.759.371,91  3.862,54

 6.407.009,78  3.637.086,38  3.637.086,38  -  1.344.523,74  - 

 6.029.009,78  3.263.281,57  3.263.281,57  -  874.268,14  - 

 -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  - 

 378.000,00  373.804,81  373.804,81  -  470.255,60  - 

 6.029.009,78  3.263.281,57  3.263.281,57  -  874.268,14  - 

 69.000,00  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 23.860.581,73  18.060.231,06

 -6.576.581,73  189.335,33

VALOR CORRENTE

 - 

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

Operações de Crédito(III)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2016 Em 2015

LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA No Bimestre

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

 18.060.231,06  13.665.721,39

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)  189.335,33

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS CORRENTES(VIII)

R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor c = (a-b)
Valor (d) = ("d" exercício 

anterior) + (c)

2.016 

2.017 

2.018 

2.019 

2.020 

2.021 

2.022 

2.023 

2.024 

2.025 

2.026 

2.027 

2.028 

2.029 

2.030 

2.031 

2.032 

2.033 

2.034 

2.035 

2.036 

2.037 

2.038 

2.039 

2.040 

2.041 

2.042 

2.043 

2.044 

2.045 

2.046 

2.047 

2.048 

2.049 

2.050 

2.051 

2.052 

2.053 

MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso II - Anexo XIII

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira
Prefeito Contadora

EXERCÍCIO

NÃO HÁ MOVIMENTO

R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A 

ATUALIZADA REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  - 

 -  - 

DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A

ATUALIZADA RESTOS A EXECUTAR

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j)=(h+i)

 - 

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

Até o Bimestre

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

TOTAL  - 

DESPESAS EXECUTADAS

2016

(i)=(b)-(e+f)

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

TOTAL

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

LRF, Art.53, § 1º, inciso III - Anexo XI

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 028
De 20 de Janeiro de 2017.
CONSTITUI O COMITÊ DE COMBATE À DENGUE NO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
1. CONSTITUIR O “COMITÊ DE COMBATE À DENGUE” do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma abaixo: 
Secretaria Municipal de Saúde José Donizeth Martim
Secretaria Municipal de Educação Ana Gil Vicentin
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Henderson Novo Heim
Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Pedro Mozer
Representante da Vigilância Ambiental Valdir Honorato da Silva
Representante da Vigilância Sanitária  Ana Paula Carvalho Priore
Representante da Vigilância Epidemiológica Sandra Apª. Macedo de Vasconcellos
Representante do Conselho Municipal de Saúde Mair Jizelma Santos Perissato
Representante do PSF Fumio Okamoto
Representante do Distrito Vila Formosa João Alves Ramos
Representante do Distrito Jardim Indo Ivaí Mario Paulo Hereck
Representante dos Conjuntos Habitacionais Moradias Pioneiras, Campodoro e Residencial Gazin  Sérgio Roberto Moraes
Representante da Vila Rural João Corsini Alessandra Maria da Silva Morico
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Antonio Gaspar dos Santos
2. O Comitê ora constituído será de caráter consultivo, de assessoramento e de participação na formulação e realização de ações educativas, preventivas e de mobilização da 
sociedade, voltadas ao combate à dengue.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº. 2.440, de 20 de Outubro de 2014.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete (20/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2017

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

RECURSOS LIVRES  821.089,55  906.658,15  724.015,63  819.938,76  869.717,82  791.963,18  723.046,86  725.192,14  761.907,88  762.706,76  854.488,53  1.151.453,58  9.912.178,84 0
FUNDEF/FUNDEB 60%  120.569,34  131.663,85  107.983,10  120.420,15  126.874,30  116.792,93  107.857,49  108.135,65  112.896,06  112.999,66  124.899,74  163.403,13  1.454.495,40 101
FUNDEF/FUNDEB 40%  80.379,56  87.775,91  71.988,72  80.280,09  84.582,86  77.861,94  71.905,00  72.090,43  75.264,04  75.333,10  83.266,50  108.935,45  969.663,60 102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 101.831,22  111.201,51  91.201,07  101.705,23  107.156,30  98.641,72  91.094,96  91.329,92  95.350,48  95.437,97  105.488,63  138.008,01  1.228.447,02 103

Demais impostos vinculados à educação básica  79.491,87  86.806,54  71.193,69  79.393,50  83.648,73  77.002,06  71.110,89  71.294,28  74.432,83  74.501,13  82.346,93  107.732,31  958.954,76 104
Alienção de Ativos da Educação  12.434,14  13.578,30  11.136,14  12.418,75  13.084,36  12.044,68  11.123,19  11.151,87  11.642,81  11.653,49  12.880,73  16.851,54  150.000,00 105
SALÁRIO EDUCAÇÃO  15.562,90  16.994,97  13.938,29  15.543,64  16.376,73  15.075,46  13.922,07  13.957,98  14.572,45  14.585,82  16.121,86  21.091,83  187.744,00 107
SAÚDE 15%  480.402,73  524.608,32  430.253,49  479.808,31  505.524,55  465.355,78  429.753,04  430.861,33  449.828,93  450.241,74  497.657,08  651.071,92  5.795.367,22 303
Atenção Basica-Exercício Corrente  65.072,91  71.060,77  58.279,94  64.992,38  68.475,78  63.034,72  58.212,17  58.362,29  60.931,56  60.987,49  67.410,11  88.190,88  785.011,00 495
Atenção de Média e Alta Complexibilidade 
Ambulatorial e Hospitalar

 19.055,24  20.808,65  17.066,07  19.031,65  20.051,70  18.458,39  17.046,20  17.090,17  17.842,53  17.858,89  19.739,63  25.824,88  229.874,00 496

Vigilância em Saúde  2.960,48  3.232,90  2.651,44  2.956,83  3.115,29  2.867,75  2.648,37  2.655,19  2.772,07  2.774,61  3.066,82  4.012,25  35.714,00 497
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  1.657,89  1.810,44  1.484,82  1.655,83  1.744,58  1.605,96  1.483,09  1.486,92  1.552,37  1.553,80  1.717,43  2.246,87  20.000,00 501
Outras Royalties e compensação Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias

 7.220,09  7.884,47  6.466,38  7.211,16  7.597,66  6.993,94  6.458,86  6.475,52  6.760,59  6.766,79  7.479,41  9.785,13  87.100,00 504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública  50.895,01  55.578,25  45.582,08  50.832,03  53.556,48  49.300,91  45.529,07  45.646,47  47.655,95  47.699,69  52.722,98  68.976,08  613.975,00 507
Taxas de Poder de Policia  10.207,41  11.146,71  9.141,88  10.194,83  10.741,21  9.887,71  9.131,26  9.154,81  9.557,81  9.566,56  10.574,07  13.833,74  123.138,00 510
Taxas de Prestação de Serviços  13.263,08  14.483,52  11.878,55  13.246,67  13.956,65  12.847,66  11.864,73  11.895,33  12.418,99  12.430,39  13.739,44  17.974,99  160.000,00 511
CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.590,09  7.196,50  5.902,15  6.581,94  6.934,71  6.383,68  5.895,29  5.910,49  6.170,69  6.176,35  6.826,79  8.931,32  79.500,00 512
Compen. entre Reg. Previdênc.  5.613,19  6.129,70  5.027,22  5.606,24  5.906,72  5.437,37  5.021,38  5.034,33  5.255,95  5.260,77  5.814,79  7.607,34  67.715,00 551
PNAE  8.091,56  8.836,11  7.246,87  8.081,55  8.514,69  7.838,13  7.238,44  7.257,11  7.576,60  7.583,55  8.382,18  10.966,21  97.613,00 112
PNATE/SEED  13.369,77  14.600,02  11.974,10  13.353,22  14.068,92  12.951,00  11.960,17  11.991,01  12.518,89  12.530,38  13.849,96  18.119,56  161.287,00 113
CONVÊNIO PNAT  6.123,65  6.687,14  5.484,40  6.116,06  6.443,87  5.931,85  5.478,03  5.492,15  5.733,93  5.739,20  6.343,60  8.299,12  73.873,00 119
APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE  4.082,62  4.458,30  3.656,45  4.077,57  4.296,11  3.954,75  3.652,19  3.661,60  3.822,80  3.826,32  4.229,26  5.533,03  49.251,00 330
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 17.149,23  18.727,27  15.359,01  17.127,99  18.046,03  16.612,09  15.341,16  15.380,72  16.057,81  16.072,54  17.765,15  23.241,68  206.880,68 934

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO  24.868,28  27.156,60  22.272,28  24.837,51  26.168,73  24.089,37  22.246,37  22.303,75  23.285,61  23.306,98  25.761,46  33.703,06  300.000,00 605

Totais  1.967.981,81  2.159.084,90  1.751.183,77  1.965.411,89  2.076.584,78  1.902.933,03  1.749.020,28  1.753.811,46  1.835.809,63  1.837.593,98  2.042.573,08  2.705.793,91  23.747.782,52

Prefeito

JOAO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício  2017

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 929.914,96  1.015.483,60  832.841,10  928.764,26  978.543,21  900.788,57  831.872,35  834.017,66  870.733,29  871.532,27  963.314,09  1.260.279,06 11.218.084,42000 RECURSOS LIVRES

 120.569,33  131.663,85  107.983,10  120.420,15  126.874,30  116.792,93  107.857,50  108.135,65  112.896,06  112.999,66  124.899,74  163.403,13  1.454.495,40101 FUNDEF/FUNDEB 60%

 80.379,56  87.775,90  71.988,74  80.280,09  84.582,86  77.861,94  71.905,00  72.090,43  75.264,05  75.333,10  83.266,50  108.935,43  969.663,60102 FUNDEF/FUNDEB 40%

 101.831,22  111.201,51  91.201,05  101.705,21  107.156,31  98.641,71  91.094,97  91.329,89  95.350,49  95.437,96  105.488,62  138.008,07  1.228.447,02103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE

 79.491,86  86.806,52  71.193,69  79.393,49  83.648,74  77.002,06  71.110,89  71.294,28  74.432,84  74.501,13  82.346,91  107.732,35  958.954,76104 Demais impostos vinculados à educação básica

 12.434,14  13.578,30  11.136,14  12.418,75  13.084,36  12.044,68  11.123,19  11.151,87  11.642,81  11.653,49  12.880,73  16.851,54  150.000,00105 Alienção de Ativos da Educação

 15.562,90  16.994,96  13.938,29  15.543,64  16.376,74  15.075,45  13.922,08  13.957,98  14.572,45  14.585,82  16.121,86  21.091,83  187.744,00107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

 480.402,76  524.608,31  430.253,49  479.808,30  505.524,57  465.355,81  429.753,02  430.861,31  449.828,97  450.241,72  497.657,04  651.071,92  5.795.367,22303 SAÚDE 15%

 1.657,89  1.810,44  1.484,82  1.655,83  1.744,58  1.605,96  1.483,09  1.486,92  1.552,37  1.553,80  1.717,43  2.246,87  20.000,00501 ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 7.220,09  7.884,47  6.466,38  7.211,15  7.597,65  6.993,95  6.458,86  6.475,52  6.760,59  6.766,80  7.479,41  9.785,13  87.100,00504 Outras Royalties e compensação Financeiras e Pat

 50.895,02  55.578,27  45.582,08  50.832,03  53.556,48  49.300,91  45.529,07  45.646,46  47.655,95  47.699,68  52.722,97  68.976,08  613.975,00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

 10.207,43  11.146,71  9.141,86  10.194,81  10.741,21  9.887,73  9.131,25  9.154,79  9.557,79  9.566,58  10.574,05  13.833,79  123.138,00510 Taxas de Poder de Policia

 13.263,08  14.483,51  11.878,54  13.246,66  13.956,65  12.847,66  11.864,73  11.895,33  12.419,01  12.430,39  13.739,45  17.974,99  160.000,00511 Taxas de Prestação de Serviços

 6.590,09  7.196,50  5.902,15  6.581,94  6.934,71  6.383,68  5.895,29  5.910,49  6.170,69  6.176,35  6.826,79  8.931,32  79.500,00512 CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)

 5.613,18  6.129,70  5.027,22  5.606,24  5.906,72  5.437,37  5.021,37  5.034,33  5.255,95  5.260,77  5.814,79  7.607,36  67.715,00551 Compen. entre Reg. Previdênc.

 8.091,56  8.836,13  7.246,88  8.081,54  8.514,69  7.838,12  7.238,45  7.257,12  7.576,60  7.583,55  8.382,18  10.966,18  97.613,00112 PNAE

 13.369,77  14.600,03  11.974,10  13.353,23  14.068,92  12.951,00  11.960,17  11.991,02  12.518,89  12.530,38  13.849,96  18.119,53  161.287,00113 PNATE/SEED

 6.123,65  6.687,13  5.484,40  6.116,07  6.443,87  5.931,85  5.478,02  5.492,15  5.733,93  5.739,18  6.343,59  8.299,16  73.873,00119 CONVÊNIO PNAT

 4.082,62  4.458,30  3.656,44  4.077,57  4.296,12  3.954,75  3.652,18  3.661,61  3.822,80  3.826,31  4.229,26  5.533,04  49.251,00330 APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE

 65.072,92  71.060,79  58.279,95  64.992,39  68.475,81  63.034,74  58.212,17  58.362,28  60.931,54  60.987,45  67.410,10  88.190,86  785.011,00495 Atenção Basica-Exercício Corrente

 19.055,24  20.808,65  17.066,06  19.031,66  20.051,69  18.458,40  17.046,21  17.090,17  17.842,53  17.858,89  19.739,63  25.824,87  229.874,00496 Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambul

 2.960,49  3.232,91  2.651,44  2.956,82  3.115,30  2.867,76  2.648,35  2.655,19  2.772,08  2.774,62  3.066,82  4.012,22  35.714,00497 Vigilância em Saúde

 17.149,22  18.727,26  15.359,01  17.128,00  18.046,01  16.612,08  15.341,15  15.380,71  16.057,80  16.072,55  17.765,15  23.241,74  206.880,68934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

 24.868,28  27.156,60  22.272,28  24.837,51  26.168,73  24.089,37  22.246,37  22.303,75  23.285,61  23.306,98  25.761,46  33.703,06  300.000,00605 OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO

Totais  2.076.807,26  2.267.910,35  1.860.009,22  2.074.237,34  2.185.410,23  2.011.758,48  1.857.845,73  1.862.636,91  1.944.635,08  1.946.419,43  2.151.398,53  2.814.619,54 25.053.688,10
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2016

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  4.874,30  10.285,93  10.285,93  -  4.874,30  2.550,00  -  -  -  -  2.550,00

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  56.835,32  25.818,80  31.218,72  -  51.435,40  4.550,59  4.708,11  -  -  -  9.258,70

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  8.064,76  6.667,50  5.176,44  -  9.555,82  3.148,01  35,80  -  -  -  3.183,81

SECRET. MUN. DA  ASSIST.SOCIAL  2.351,02  3.757,98  3.757,98  -  2.351,02  -  9,34  -  -  -  9,34

SECRET. MUN.DA SAUDE E ASSIST.SOCIAL  917,86  -  -  -  917,86  -  -  -  -  -  - 

SECR. MUN.DA EDUC. CULT. E ESPORTES  58.509,32  140.418,93  65.807,80  -  133.120,45  1.990,00  -  -  -  -  1.990,00

SECRET.MUN. DE OBRAS, VIAC.SERV.PUBLICOS  114.919,10  75.811,06  89.569,97  -  101.160,19  -  20.624,53  -  -  -  20.624,53

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  17.496,11  3.968,26  3.968,26  -  17.496,11  1.772,60  -  -  -  -  1.772,60

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  2.630,55  -  -  -  2.630,55  -  -  -  -  -  - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  133.117,12  231.508,53  245.682,20  -  118.943,45  4.324,29  6.703,56  -  -  -  11.027,85

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  10.212,15  2.738,00  2.738,00  -  10.212,15  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  409.927,61  500.974,99  458.205,30  -  452.697,30  18.335,49  32.081,34  -  -  -  50.416,83

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  409.927,61  500.974,99  458.205,30  -  452.697,30  18.335,49  32.081,34  -  -  -  50.416,83

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

Saldo

Inscritos

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

Inscritos
PODER/ÓRGÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00
PREVISÃO SALDO NÃO

ATUALIZADA REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

INSCRITAS EM

DOTAÇÃO LIQUIDADAS RESTOS A SALDO NÃO

ATUALIZADA PAGAR NÃO EXECUTADO

PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

 6.407.009,78  3.637.086,38  -  2.769.923,40

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.407.009,78  3.637.086,38  -  2.769.923,40

 -6.407.009,78  -2.769.923,40

LRF, art.53, § 1º, Inciso I Anexo IX

RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)  -3.637.086,38

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

Alirio José Mistura

Prefeito

Silvanira Cristina de Oliveira

Contadora

RECEITAS

REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  - 

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
73.800,00   -    73.800,00 7.188,34 21.565,02 7.188,34 21.565,02 52.234,98
72.800,00   -    72.800,00 7.188,34 21.565,02 7.188,34 21.565,02 51.234,98

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51.700,00   -    51.700,00 6.630,00 19.890,00 6.630,00 19.890,00 31.810,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA   -      -      -      -      -      -      -    
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.100,00   -      -    558,34 1.675,02 558,34 1.675,02 19.424,98

1.000,00   -    1.000,00   -      -      -    1.000,00
INVESTIMENTOS 1.000,00   -    1.000,00   -      -      -    1.000,00
INVERSÕES FINANCEIRAS   -      -      -      -      -      -      -      -    
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  -      -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -      -      -    
73.800,00   -    73.800,00 7.188,34 21.565,02 7.188,34 21.565,02 52.234,98

ALIRIO JOSE MISTURA SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
TOTAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 - BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO
DESPESAS DESPESAS EMPENHADAS

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III R$ Milhares

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

 EXTERNAS (I) 0 0 0

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0

  Outras Garantias nos Termos da LRF -  -  -  

 INTERNAS (II) 0 0 0

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0

  Outras Garantias nos Termos da LRF -  -  -  

 TOTAL DAS GARANTIAS (III) = (I+II) 0 0 0

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 11.435.799,15 12.230.115,68 15.501.829,95

 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0 0 0

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - (%) 22,00% 22,00% 22,00% 

      

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

 EXTERNAS (V) 0 0 0

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0

  Outras Garantias nos Termos da LRF -  -  -  

 GARANTIAS INTERNAS (II) 0 0 0

  Aval ou fiança em operação de crédito 0 0 0

  Outras Garantias nos Termos da LRF -  -  -  

 TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII) = (V+VI) 0 0 0

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Alirio José Mistura

Prefeito

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2015

(b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-Pr
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XVII

ESPECIFICAÇÃO

Janeiro a Dezembro/2016 - Bimestre Novembro/Dezembro 2016

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

(a)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Silvanira Cristina de Oliveira

Contadora

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

LRF, Art. 48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 5.174.228,59 41,90% 

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6.669.227,53 54,00% 

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF) 6.335.766,15 51,30% 

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidada Líquida -648.586,01 -5,25% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 14.820.505,62 120,00% 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.717.092,70 22,00% 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 993.400,00 8,04% 

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 1.976.067,42 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 864.529,49 7,00% 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 24.065,61 2.802.393,62

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

R$

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (i) (j)

 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 17.284.000,00 70.042.581,73 24.288.581,73 2.396.072,32 18.479.886,10 2.396.072,32 18.476.023,56 8.130,21

 DESPESAS CORRENTES 16.338.600,00 1.473.971,95 17.812.571,95 2.077.146,93 14.842.799,72 2.077.146,93 14.838.937,18 8.130,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.861.300,00 248.131,09 9.109.431,09 1.029.408,51 7.783.556,30 1.029.408,51 7.783.556,30 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 70.000,00 -20.000,00 50.000,00 5.955,14 45.850,23 5.955,14 45.850,23 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRRENTES 7.407.300,00 1.425.840,86 8.653.140,86 1.041.357,45 7.013.393,19 1.041.357,45 7.009.530,65 0,00

 DESPESAS DE CAPITAL 876.400,00 5.530.609,78 6.407.009,78 318.925,39 3.637.086,38 318.925,39 3.637.086,38 0,00

      INVESTIMENTOS 366.400,00 5.662.609,78 6.029.009,78 255.032,32 3.263.281,57 255.032,32 3.263.281,57 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0 0 0 0 0 0 0 0

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 510.000,00 -132.000,00 378.000,00 63.893,07 373.804,81 63.893,07 373.804,81 0,00

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 69.000,00 0 69.000,00 0 0 0 0 0,00

 RESERVA DO RPPS 0 0 0 0 0 0 0 0

 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0 0 0 0 0 0 0 0

 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 0,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0 0 0 0 0 0 0 0

   Amortização da Dívida Interna 0 0 0 0 0 0 0 0

     Dívida Mobiliária 0 0 0 0 0 0 0 0

     Outras Dívidas 0 0 0 0 0 0 0 0

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

 SUPERÁVIT (XIII) 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 17.284.000,00 7.004.581,73 24.288.581,73 2.396.072,32 18.479.886,10 2.396.072,32 18.476.023,56 8.130,21

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

01/2016 à 12/2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I R$

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

% (j/f)
Saldo a 

Liquidar (f-j)

jan/16 fev/06 mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16

RECEITAS CORRENTES (I)  1.745.497,67  1.486.995,58  1.577.803,13  2.592.947,07  1.830.806,38  1.863.778,73  1.506.020,51  1.445.215,33  1.578.392,39  1.573.399,19  1.546.859,27  1.962.741,29 20.710.456,54

  Receita Tributária  122.168,24  64.112,10  124.523,64  207.137,80  74.955,43  10.083.183,00  81.765,12  101.402,85  85.002,12  46.980,07  81.144,50  31.103,96 11.103.478,83

    IPTU  6.207,21  4.468,35  42.494,92  89.741,46  13.131,98  9.277,43  6.146,90  3.242,64  1.408,83  4.259,91  1.012,25  2.233,18 183.625,06

    ISS  74.856,22  19.824,39  43.632,14  13.756,99  21.259,48  22.972,52  40.660,62  20.658,77  21.674,45  15.370,37  28.785,45  7.285,49 330.736,89

    ITBI  27.022,95  33.440,08  15.758,92  60.527,19  29.531,76  49.439,65  27.294,63  69.676,64  51.407,07  20.315,74 18.251,70 402.666,33

    IRRF  12.411,60  371,04  672,28  400,99  4.433,11  1.452,37  2.705,58  862,85  4.621,22  2.315,01  50.372,85 5,37 80.624,27

    Outras Receitas Tributárias  1.670,26  6.008,24  21.965,38  42.711,17  6.599,10  17.699,86  4.957,39  6.961,95  5.890,55  4.719,04  2.697,36 3.328,22 125.208,52

  Receita de Contribuições  10.801,15  10.279,14  12.112,78  16.503,28  5.968,95  4.642,39  601,04  4.030,44  445,01  6.237,90  3.276,59 5.655,54 80.554,21

  Receita Patrimonial  21.315,73  23.063,24  27.641,70  26.187,59  27.907,59  28.358,41  30.621,27  28.373,79  26.896,02  24.589,76  12.965,64 13.544,97 291.465,71

  Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Receita serviços 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Transferências Correntes  1.591.293,46  1.389.541,10  1.413.525,01  1.752.768,40  1.721.974,41  1.729.946,10  1.392.501,58  1.311.408,25  1.466.049,24  1.495.591,46  1.431.565,86 1.908.768,71 18.604.933,58

    Cota Parte do FPM  746.119,01  760.622,14  553.732,86  597.624,47  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  993.308,23 624.708,96 7.664.916,13

    Cota Parte do ICMS  414.630,37  341.254,64  494.532,23  438.547,81  427.321,14  426.949,70  493.389,88  364.369,73  583.683,37  472.221,45  413.615,02 533.958,67 5.404.474,01

    Cota Parte do IPVA  6.354,04  4.661,81  41.868,80  223.797,58  87.763,56  139.177,59  -37.444,09  21.792,28  17.223,96  8.041,03  9.015,34 11.742,90 533.994,80

Cota Parte do ITR  7.003,58  211,40  195,91  63,34  21.370,81  -  1.937,57  518,29  14.262,64  100.261,28  10.761,15 3.396,94 159.982,91

Transferências do FUNDEB  205.604,98  180.367,13  196.320,36  323.949,71  241.345,41  228.768,34  225.611,60  180.733,01  251.759,65  221.055,17  207.425,29 245.269,80 2.708.210,45

    Outras Transferências Correntes  202.481,54  96.415,33  120.980,98  148.311,86  198.722,53  285.494,25  225.830,13  180.136,89  127.370,30  157.436,63  195.207,05 489.691,44 2.428.078,93

  Outras Receitas Correntes  -  -  -  -  -  -  528,50  -  -  -  776,12 3.668,11 4.972,73

  (-) Renuncias/Restituicoes/Descontos 0,00 0 0 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  236.641,26  222.551,66  219.244,62  256.101,22  256.381,14  252.912,80  178.435,60  190.107,57  217.383,74  223.419,80  207.425,29 240.918,80 2.701.523,50

  Contrib. Plano Previdência do Servidor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

    Servidor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

    Patronal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  236.641,26  222.551,66  219.244,62  256.101,22  256.381,14  252.912,80  178.435,60  190.107,57  217.383,74  223.419,80  207.425,29 240.918,80 2.701.523,50
  Acórdãos TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(I-II)  1.508.937,32  1.264.443,92  1.358.558,51  1.746.495,05  1.574.425,24  1.610.865,93  1.327.584,91  1.255.107,76  1.361.008,65  1.349.979,39  1.329.368,67 1.721.822,49 17.408.597,84

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1/2016 à 12/2016

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 828.793,01

0,00 189.335,33

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

978.915,36 0,00 660.617,55 318.297,81

Poder Executivo 978.915,36 0,00 660.617,55 318.297,81

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

55.820,39 0,00 5.403,56 50.416,83

Poder Executivo 55.820,39 0,00 5.403,56 50.416,83

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.034.735,75 0,00 666.021,11 368.714,64

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

5.857,48

0,00

60%

0,00

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

17.284.000,00

Previsão Atualizada da Receita - 17.284.000,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

2.552.936,72

DESPESAS

Receitas Realizadas 1.243.297,28 18.351.871,39

Déficit Orçamentário 128.014,71

24.288.581,73

Despesas Empenhadas 2.654.510,10 18.479.886,10

Dotação Inicial - 17.284.000,00

Créditos Adicionais 7.004.581,73

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Executadas 2.628.616,14 18.479.886,10

2.628.616,14

0,00 102.305,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

18.476.023,56

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 3.862,54

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 102.305,00 -102.305,00

15,78

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

0,00

Despesa de Capital Líquida 3.637.086,38 2.769.923,40

Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00

0,00

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Liquidadas

MÍNIMO ANUAL DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Dotação Atualizada -

Liquidadas 2.628.616,14

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Executadas 2.628.616,14

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

18.479.886,10

18.476.023,56

3.862,54

Despesas Empenhadas 2.654.510,10 18.479.886,10

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

-

Previsão Inicial da Receita -

Superávit Orçamentário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

(b/a)

MÍNIMO ANUAL DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE

Liquidadas 0,76

0,00

% em Relação a Meta

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

0,00

Até o bimestre

15.616.144,41

Até o bimestre

Total das Despesas/RCL (%)

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

% Aplicado Até o

Bimestre

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 7.707.215,41  - 

 7.582.559,03  - 

 124.656,38  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 7.707.215,41  - 

 7.707.215,41DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

Pessoal Ativo

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  15.616.144,41

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  7.707.215,41

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60%  8.432.717,98

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 57%  8.011.082,08

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 54%  7.589.446,18

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1/2016 à 12/2016

Alirio José Mistura

Prefeito

Silvanira Cristina de Oliveira

Contadora

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

 Dívida Mobiliária 0 0 0

 Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

  Dívida Interna 0,00 0,00 0,00

  Dívida Externa 0 0 0

 Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 0,00 0,00 0,00

 Demais Dívidas 0 0 0

 DEDUÇÕES (II) 1.935.241,58 3.272.697,60 2.675.556,23

        Disponibilidade de Caixa Bruta 2.914.156,94 4.287.043,62 3.900.987,56

        Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 978.915,36 1.014.346,02 1.225.431,33

 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -1.935.241,58 -3.272.697,60 -2.675.556,23

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 5.858.203,67 15.616.144,41

 % da DC sobre a RCL (I/RCL)

 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -55,87 -23,08

 LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: <%> 120,00% % % 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

 DÍVIDA DE PPP 0 0 0

 PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 812.107,23 677.531,17 1.131.534,57

  De Tributos 0 0 0

  De Contribuições Sociais 479.844,88 378.985,55 816.899,19

        Previdenciárias 180.682,62 161.813,29 618.072,18

        Demais Contribuições Sociais 299.162,26 217.172,26 198.827,01

  Do FGTS 332.262,35 298.545,62 314.635,38

 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 45.132,90 36.066,32 1.020.479,74

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC

 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0 0 0

 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0 0 0

 DEPÓSITOS 52.993,08 116.301,39 15.737,16

 RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 32.872,20 141.643,47 28.963,39

 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0 0 0

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0 0 0

        Passivo Atuarial 0 0 0

        Demais Dívidas 0 0 0

 DEDUÇÕES (V) 0 0 0

        Ativo Disponível 0 0 0

        Investimentos 0 0 0

        Haveres Financeiros 0 0 0

        (-) Restos a Pagar Processados 0 0 0

 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0 0 0

 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0 0 0

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

ESPECIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016

R$ Milhares

1

No Semestre de Referência Até o Semestre de Referência

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO ( I ) 0,00 0,00

 Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

   Externa 0 0

 Contratual 0 0

  Interna 0 0

   Abertura de Créditos 0 0
   Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil 
Financeiro 0 0

    Derivadas de PPP 0 0

    Demais Aquisições Financiadas 0 0

   Antecipação de Receita 0 0

    Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0 0

    Demais Antecipações de Receita 0 0
   Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 
1º) 0 0

   Outras Operações de Crédito 0 0

  Externa 0 0

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO ( II 
) 0 0

 Parcelamentos de Dívidas 0 0

  De Tributos 0 0

  De Contribuições Sociais 0 0

   Previdenciárias 0 0

   Demais Contribuições Sociais 0 0

  Do FGTS 0 0
 Melhorias da Administração de Receitas e da Gestão fiscal, 
financeira e patrimonial 0 0

 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0 0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 15.501.829,95 - 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I ) 993.400,00 7,88%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 2.017.327,50 16%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA 0 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 
PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 882.580,78 7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO ( III ) = ( I + II ) 993.400,00 7,88

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

01/2016 a 12/2016

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" r inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00
DISPONIBILIDA
DE   DE CAIXA  

BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES    
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDA
DE  DE CAIXA

LÍQUIDA
(c) = (a - b)

 75.298,03  98.537,91  -23.239,88
 6.220,31  37.069,83  -30.849,52

 15.766,09  -  15.766,09
 109.270,05  111.169,66  -1.899,61

 41.633,30  66.600,00  -24.966,70
 70.916,92  -  70.916,92

 2.189,46  -  2.189,46
 -  563.665,32  -563.665,32

 33.957,19  -  33.957,19
 131.749,13  -  131.749,13

 32,46  -  32,46
 3.734,14  -  3.734,14
 5.466,44  -  5.466,44

 53.506,89  50.223,37  3.283,52
 9.945,63  -  9.945,63

 10.943,16  8.585,75  2.357,41
 55.438,97  10.659,60  44.779,37

 86,87  -  86,87
 34,72  -  34,72

 9.261,80  -  9.261,80
 10.812,53  3.358,25  7.454,28

 7.181,22  56.353,24  -49.172,02
 236.214,15  107.662,57  128.551,58

 5.488,54  3.697,80  1.790,74
 955.768,35  -  955.768,35

 305,96  -  305,96
 88.307,87  87.945,00  362,87

 160,81  -  160,81
 16.326,52  17.126,19  -799,67
 84.036,50  363,70  83.672,80

 405,82  -  405,82
 27.252,24  22.857,96  4.394,28

 -  133.591,36  -133.591,36
 33.422,94  -  33.422,94
 15.509,06  -  15.509,06
 10.995,38  -  10.995,38

 180,90  -  180,90
 0,60  -  0,60
 -  123.484,74  -123.484,74

 14,70  -  14,70
 170.482,63  126.202,30  44.280,33

 23.667,39  2.737,92  20.929,47
 30.764,33  3.300,00  27.464,33
 32.636,07  18.909,33  13.726,74

 2.343,00  -  2.343,00
 8.878,27  -  8.878,27

 -  86.545,18  -86.545,18
 -  101.662,48  -101.662,48

 168.767,15  30.697,27  138.069,88
 740,53  -  740,53

 13.469,36  16.857,95  -3.388,59
 804,88  -  804,88

 67.983,60  6.928,67  61.054,93
 18.858,54  11.726,90  7.131,64

 2.667.231,40  1.908.520,25  758.711,15
 169.493,22  9.296,54  160.196,68

 37.489,96  -  37.489,96
 712.261,23  1.285.334,02  -573.072,79
 149.367,04  334.933,26  -185.566,22

 5.891,50  234.390,43  -228.498,93
 310,06  4.912,50  -4.602,44

 -7.327,32  82.963,50  -90.290,82
 1.067.485,69  1.951.830,25  -884.344,56
 3.734.717,09  3.860.350,50  -125.633,41

 -  -  - 

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Corrente

FMAS/SCFV

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

Convênio BLINV-1

10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Amp. R. e Adaptações de Q. e Centros Esportivos
Atenção Básica
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Atenção Primária em Saúde

Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário

Construção de Escola
Construção de Módulos Sanitários Domiciliares
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS
CONSTRUÇÃO E REF. GINASIO E Q. ESPORTIVAS

IGD - EXERCÍCIOS ANTERIORES

Convênio BLINV-2
Convênio BLINV-3
Convênio Estatual
FMAS IGD-SUAS

FMS - INVESTIMENTO
FNDE - MERENDA
FNDE Apoio a Creche Manut. Educação
FNDE/PNATE
FUNDEF 40%

MDS/CPBF-ASSIST.  SOCIAL
MERENDA ESCOLAR
Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 0374644-76

PAB/SUS - PROG.AGEN.COMUN.SAUDE - PACS
PAIF - EXERCÍCIOS ANTERIORES
PAVIMENTAÇÃO - SEDU - CONVÊNIO 332

Saúde Receitas Vinculadas 15%
Taxas - Exercicio Poder de Policia

Reforma da Unidade do Serviço Hospitalar de Saúde

Piso Basico Variavel II
Piso Basico Variavel II
PLANO DE AÇÃO ARTICULADA - PAR
PLANO DIRETOR
POÇOS ARTESIANOS
PROG. SAUDE DA FAMILIA
Programa 2º tempo

Vigilância em Saúde
VIGILANCIA SANITÁRIA

TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A cf Exercicio Corrente
Receitas de Alienações de Ativos
Recursos Ordinários (Livres)
Retenções em Carater Consignatório

RECAPE - SEDU - CONVÊNIO 333.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

PETI - EXERCÍCIOS ANTERIORES

LEI 961

Taxas - Prestação de Serviços
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

Salário Educação
SAUDE/Programa Elim. Triatoma - Peti
Seed/TE/Pnate/2005
VIG. EPED. CONTR. DOENÇAS

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro à Dezembro /2016

PRÓ-JOVEM - EXERCÍCIOS ANTERIORES

Programa de Rec. da Trafegabilidade de Estradas Rurais
Programa VIG - MS

FUNDEF 60%

MANEJO E FERTILIZAÇÃO DO SOLO

LRF, art . 55, Inciso III, alínea "b" - Anexo VI

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

  MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 166.747,71 937.824,22 3 24.065,61 -

  CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 0 3.755,27 0 0 -

-

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -

  SERVIÇO HOSPITALAR E DE

 SAÚDE DE FRANCISCO ALVES

TOTAL 181.988,14 1.009.283,91 1.672,51 24.065,61 -

2.721.579,75

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

000 - Recursos Ordinários (Livres) 124.228,27 596.285,91 3 17.754,32 -

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0 3.755,27 0 0 -

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.804,35 62.824,47 1 0 -

101 - FUNDEB 60% 68,16 115.597,77 0 0 -

102 - FUNDEB 40% 0 51.265,88 0 0 -

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 887,17 20.828,64 0 1.990,00 -

104 - Demais impostos vinculados à educação básica 1.354,25 34.760,51 0 0 -

107 - Salário Educação 0 2.726,00 0 0 -

137 - FNDE - MERENDA 0 1.125,90 0 0 -

303 - Saúde - Receitas Vinculadas

 (EC 29/00 - 15%)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas

 (EC 29/00 - 15%)

323 - PROG. SAUDE DA FAMILIA 0 12.750,00 0 0 -

495 - Atenção Básica 6,17 0 0 0 -

495 - Atenção Básica 2.095,84 42.934,99 0 0 -

496 - Atenção de Média e Alta

 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde 0 3.058,92 0 0 -

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras

 e Patrimoniais Não Previdenciárias

510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 0 6.912,47 0 0 -

511 - Taxas - Prestação de Serviços 11.382,87 4.000,00 0 0 -

748 - PAIF 0 3.938,00 0 0 -

803 - PAIF 0 1.312,74 0 0 -

805 - PETI JORNADA 0 684,5 0 0 -

806 - Piso Basico Variavel II 0 3.255,15 0 0 -

TOTAL 181.988,14 1.009.283,91 1.672,51 24.065,61 -

Alirio José Mistura

Prefeito

R$

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro à Dezembro / 2016

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
EMPENHOS 

CANCELADOS E NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA

Liquidados e Não Pagos

(Processados)

Empenhados e Não Liquidados

(Não Processados)

EMPENHOS 
CANCELADOS E NÃO 

INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA

Liquidados e Não Pagos

(Processados)

Empenhados e Não Liquidados

(Não Processados)

15.240,43 67.704,42 1.669,51 0 -

300 255,66 560,55 0 -

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibiliade de Caixa)

FONTE DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

9.129,91 4.624,29 1.107,96 0 -

26.531,15 36.386,84 0 4.321,29 -

Silvanira Cristina de Oliveira

Contadora

200 0 0 0 -

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 779.700,00  779.700,00

 183.100,00  183.100,00

 307.900,00  307.900,00

 199.800,00  199.800,00

 60.000,00  60.000,00

 -  - 

 2.400,00  2.400,00

 20.000,00  20.000,00

 6.500,00  6.500,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 779.700,00  779.700,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 366.700,00  549.188,57  534.788,20  97,38  517.232,59  94,18

 225.200,00  357.698,59  345.505,68  96,59  345.505,68  96,59

 -  -  -  -  -  - 

 141.500,00  191.489,98  189.282,52  98,85  171.726,91  89,68

 -  782.000,00  321.387,27  41,10  321.387,27  41,10

 -  782.000,00  321.387,27  41,10  321.387,27  41,10

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  1.331.188,57  856.175,47  64,32  838.619,86  63,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  731.188,57  685.936,29  80,12  668.380,68  79,70

 366.700,00  611.188,57  565.936,29  66,10  548.380,68  65,39

 -  -  -  -  -  - 

 -  120.000,00  120.000,00  14,02  120.000,00  14,31

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  731.188,57  685.936,29  80,12  668.380,68  79,70

 -  600.000,00  170.239,18  19,88  170.239,18  20,30

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 366.700,00  1.269.188,57  823.685,47  96,21  806.129,86  96,13

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  62.000,00  32.490,00  3,79  32.490,00  3,87

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  1.331.188,57  856.175,47  100,00  838.619,86  100,00TOTAL  17.555,61

Alirio José Mistura

Prefeito

Silvanira Cristina de Oliveira

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  - 

Suporte Profilático e Terapêutico  - 

Vigilância Sanitária  - 

Vigilância Epidemiológica  - 

Alimentação e Nutrição  - 

Outras Subfunções  - 

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados

Atenção Básica  17.555,61

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

 - 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  25.103,05

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  17.555,61

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)  -17.555,61

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 17,59

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²  - DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 

 - DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  17.555,61

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  17.555,61

  Recursos de Operações de Crédito  - 

  Outros Recursos  - 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  - 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados

  Pessoal e Encargos Sociais  - 

  Juros e Encargos da Dívida  - 

  Outras Despesas Correntes  17.555,61

DESPESAS DE CAPITAL  - 

  Investimentos  - 

  Inversões Financeiras  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  702.561,32  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não

Processados

DESPESAS CORRENTES  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.851,47  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  700.709,85  - 

  Provenientes da União  605.047,65  - 

  Provenientes dos Estados  95.662,20  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 967.574,17  124,10

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e

Transferências  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  3.167,37  131,97

  Dívida Ativa dos Impostos  13.241,31  66,21

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.884,56  44,38

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  434.603,40  141,15

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  318.052,83  159,19

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Contadora

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  967.574,17  124,10

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  162.681,29  88,85

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  32.943,41  54,91

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.284.000,00  17.284.000,00  1.567.958,67  9,07  18.351.871,39  106,18  -1.067.871,39

 17.284.000,00  17.284.000,00  1.329.368,67  7,69  15.616.144,41  90,35  1.667.855,59

 951.000,00  951.000,00  80.652,62  8,48  1.063.360,17  111,81  -112.360,17

IMPOSTOS  750.800,00  750.800,00  77.429,48  10,31  948.280,93  126,30  -197.480,93

TAXAS  196.200,00  196.200,00  3.223,14  1,64  115.079,24  58,65  81.120,76

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

 135.000,00  135.000,00  12.952,70  9,59  83.392,09  61,77  51.607,91

CONT CUSTEIO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA  135.000,00  135.000,00  12.952,70  9,59  83.392,09  61,77  51.607,91

 171.200,00  171.200,00  20.341,84  11,88  284.668,20  166,28  -113.468,20

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  171.200,00  171.200,00  20.341,84  11,88  284.668,20  166,28  -113.468,20

 9.000,00  9.000,00  -  -  -  -  9.000,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  9.000,00  9.000,00  -  -  -  -  9.000,00

 13.000,00  13.000,00  -  -  -  -  13.000,00

 15.780.140,00  15.780.140,00  1.214.140,57  7,69  14.155.560,17  89,70  1.624.579,83

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.682.840,00  15.682.840,00  1.208.535,65  7,71  14.021.756,13  89,41  1.661.083,87

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  97.300,00  97.300,00  5.604,92  5,76  133.804,04  137,52  -36.504,04

 224.660,00  224.660,00  1.280,94  0,57  29.163,78  12,98  195.496,22

MULTAS E JUROS DE MORA  16.300,00  16.300,00  408,83  2,51  8.252,70  50,63  8.047,30

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  52.200,00  52.200,00  95,99  0,18  19.606,46  37,56  32.593,54

RECEITAS DIVERSAS  156.160,00  156.160,00  776,12  0,50  1.304,62  0,84  154.855,38

 -  -  238.590,00  -  2.735.726,98  -  -2.735.726,98

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  102.305,00  -  -102.305,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  102.305,00  -  -102.305,00

 -  -  238.590,00  -  2.633.421,98  -  -2.633.421,98

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  150.000,00  -  1.699.106,98  -  -1.699.106,98

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  88.590,00  -  934.315,00  -  -934.315,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  17.284.000,00  1.567.958,67  9,07  18.351.871,39  106,18  -1.067.871,39

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  17.284.000,00  1.567.958,67  9,07  18.351.871,39  106,18  -1.067.871,39

- - - -  128.014,71 - -

 17.284.000,00  17.284.000,00  1.567.958,67  9,07  18.479.886,10  106,92  -1.195.886,10

-  - - -  2.552.936,72 - -

-  - - -  2.552.936,72 - -

-  - - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Alirio José Mistura

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Operações de Crédito Externas

Prefeito Contadora

Silvanira Cristina de Oliveira

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

Operações de Crédito Internas

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 007/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, modalidade Pregão Presencial nº 
002/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA EPP, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 6.3 do Edital de Licitação n° 004/2016, e na 
cláusula Sexta do contrato de fornecimento n° 007/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescer em 25% (vinte e cinco por 
cento) ao quantitativo inicial de 35.000 (trinta e cinco mil) litros de leite contido na Clausula Terceira do Contrato de 
Fornecimento nº 007/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE: Com o acréscimo de 8.750 (oito mil setecentos e cinquenta) litros, deste 
termo ativo a quantidade inicial contida na Clausula Terceira do Contrato de Fornecimento nº 007/2016, passa de 
35.000 (trinta e cinco mil) para 43.750 (quarenta e ter mil setecentos e cinquenta) litros de leite.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica Mantido o valor de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) por litro 
de leite.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: fica acrescentado ao contrato ora aditado as 
dotações orçamentárias do orçamento vigente.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 20 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MANOEL DUQUE DA BÁRBARA
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002/2017
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo administrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo Administrativo Disciplinar-PAD, conforme Inquérito Civil nº 
MPPR-0151.16.000112-0;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade por mais   30(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos do PAD, conforme 
previsão legal inserida no art. 190, § único, da Lei Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a 
finalidade de concluir as atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os elementos comprobatórios 
imprescindíveis à instrução do processo, em razão de ainda ser fundamental coletar as provas dos fatos, ouvir 
testemunhas e, por final, a elaboração do relatório. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 17 de janeiro de 2017.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 20 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1413  de  20 de Janeiro de 2017
SÚMULA:  Concede isenção dos impostos, que especifica, sobre imóveis localizados nas Zonas Especiais para 
Habitação de Interesse Social – ZEIS, destinados a implantação de projetos habitacionais que integrem o Programa 
Carta de Crédito  FGTS – Imóvel na Planta, onde o município de Maria Helena conste como um dos aderentes, 
participantes e ou  intervenientes.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  – Ficam  isentos de cobrança de impostos, os imóveis localizados nas Zonas Especiais para Habitação de 
Interesse Social – ZEIS, destinados à implantação de projetos habitacionais sociais  que integrem o PROGRAMA 
CARTA DE CRÉDITO FGTS - IMÓVEL NA PLANTA, onde o Município de Maria Helena, obrigatoriamente, conste 
como um dos seus aderentes, participantes e ou intervenientes, impostos esses especificados nos itens  com as  
situações abaixo:
a) Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato Oneroso “Inter Vivos” ITBI, especificamente e exclusivamente 
sobre as transmissões de propriedade imobiliária que vierem a integrar o mencionado Programa.
b) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, durante a fase de construção.
c) Imposto sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a construção dos 
empreendimentos vinculados ao Programa.
Art. 2º.-   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a  data de 17 de Janeiro de  2017.
Art. 3º.- Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
ELIAS  BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.414, de 20 de janeiro de 2017.
Concede revisão anual – art. 37, X, da CF – à remuneração dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Maria 
Helena-PR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova:
Art. 1º - A concessão da revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, nos 
termos da Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014, fixada e estabelecida no percentual de 6,58% (seis vírgula 
cinquenta e oito por cento), incidente sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 2016, correspondente à 
variação de INPC/IBGE, no período entre janeiro e dezembro de 2016, incidente sobre a remuneração dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Maria helena, Estado do Paraná.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias lançadas na 
Lei Orçamentária Anual vigente neste ano de 2017.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à primeiro de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora HELENA FLORES LADEIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora HELENA FLORES LADEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 6.388.189-9/
PR, e do CPF 782.289.309-25, 1º e 2º padrões, sendo de 30 dias de descanso de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 
2017, acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10/01/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de janeiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 003/2017
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade Pregão Presencial n.º 002/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da profissional TATIANE DE PAULA LEAL,  
no lote único pelo valor total de R$: 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$. 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de janeiro de 2017, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTQA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
CONVÊNIO 001/2017
Concedente: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
Convenente: MUNICIPIO DE PEROBAL.
OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais) ao Convênio Original, a ser repassado em 04(quatro) 
parcelas de R$7.500,00(sete mil e quinhentos reais), a serem depositadas até o dia 05 dos meses de Fevereiro, Maio, 
Agosto e Novembro/2017, conforme plano de aplicação em anexo, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90 e Lei 
Municipal nº281,  de 18 de outubro de 2007
Data: 20/01/2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 779.700,00  779.700,00  22,91

 201.300,00  201.300,00  5,30

1.1.1-IPTU  216.000,00  216.000,00  3,57

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.200,00  2.200,00  19,67

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  10.000,00  10.000,00  19,69

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  6.000,00  12,37

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  32.900,00  32.900,00  0,53

 308.000,00  308.000,00  19,63

1.2.1-ITBI  307.900,00  307.900,00  19,64

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  100,00  100,00  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 210.400,00  210.400,00  45,00

1.3.1-ISS  199.800,00  199.800,00  47,39

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  100,00  100,00  - 

13.3-Dívida Ativa do ISS  10.000,00  10.000,00  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  500,00  500,00  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 60.000,00  60.000,00  21,30

1.4.1-IRRF  60.000,00  60.000,00  21,30

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.738.800,00  5.738.800,00  13,77

 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 5.152.000,00  5.152.000,00  14,67

 48.300,00  48.300,00  - 

 85.500,00  85.500,00  18,84

 53.800,00  53.800,00  13,41

 399.200,00  399.200,00  2,76

 -  - 

 6.518.500,00  6.518.500,00  14,86

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.696.260,00  2.696.260,00  17,03

 1.548.500,00  1.548.500,00  19,45

 1.030.400,00  1.030.400,00  14,67

 9.660,00  9.660,00  - 

 17.100,00  17.100,00  18,84

 10.760,00  10.760,00  13,41

 79.840,00  79.840,00  2,76

 2.137.400,00  2.137.400,00  18,06

 2.137.400,00  2.137.400,00  18,06

 -  - 

 -  - 

 -558.860,00  -558.860,00  13,10

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.629.625,00  1.629.625,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  385.972,11

Alírio José Mistura                                                                                                                                                                               Silvanira Cristina de Oliveira
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                Contadora

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  385.972,11

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 

49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos a Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  7,56

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -73.220,81

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  73.220,81

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -73.220,81

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  242.206,57  14,86

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -73.220,81

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.221,69

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.442,99

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  2.203,11

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  385.972,11

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  385.972,11

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  459.192,92

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  301.148,16

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  151.176,97

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  883.483,48

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  883.382,78

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  100,70

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  968.826,27

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  883.483,48

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  755.885,01

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  16.108,59

2.5-Cota-Parte ITR  7.214,98

2.6-Cota-Parte IPVA  11.015,85

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  790.224,43

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 94.680,61

 - 

 - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  12.782,64

 12.782,64

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 1.968,57

 742,11

 176,00

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  60.463,03

 60.463,03

 - 

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  94.680,61

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  178.601,84

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  10.675,56

 7.708,05

 432,83

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)
 6.929.744,89  - 
 6.929.744,89  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 6.929.744,89  - 

Valor % sobre a RCL
 14.814.367,05  - 
 6.929.744,89  46,78
 7.999.758,21  54,00
 7.599.770,30  51,30
 7.199.782,39  48,60

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

 13.721.110,62  13.876.079,71  14.814.367,05

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias nos Termos da LRF¹

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 1.221.505,98  1.203.547,26  651.700,30
 1.320.220,70  1.713.809,63  824.526,53

 -  -  - 
 98.714,72  510.262,37  172.826,23

 -1.221.505,98  -1.203.547,26  -651.700,30
 13.721.110,62  13.876.079,71  14.814.367,05

 -  -  - 
 -8,90  -8,66  -4,39
 -  -  - 
 -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 1.865.384,70  1.195.628,53  502.901,99
 -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

    Dívida Contratual
        Interna
        Externa
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária

    não Pagos
    Demais Dívidas

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

DEDUÇÕES (II)¹

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)
    De Tributos
    De Contribuições Sociais
        Previdenciárias
        Demais Contribuições Sociais

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

    Do FGTS
    Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)
    Interna
    Externa

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 
Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",
das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 
colocar um "-" (traço) nessa linha.

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2017, 14h e 20m.
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R$ 1,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
0,00 0,00 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
0,00 0,00 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL
 14.814.367,05 -

- -
- -

- -
- -
- -

- -
- -

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária
      Interna
      Externa

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Contratual
      Interna

      De Tributos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
            Derivadas de PPP
            Demais Aquisições Financiadas
         Antecipação de Receita
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
            Demais Antecipações de Receita
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Abertura de Crédito

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

      De Contribuições Sociais
         Previdenciárias
         Demais Contribuições Sociais
      Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

         Outras Operações de Crédito
      Externa
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
OPERAÇÕES VEDADAS (III)

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016
(a) (b) (c)

 -  -  - 
 1.221.505,98  217.758,61  651.700,30

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.320.220,70  1.403.397,55  824.526,53
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  98.714,72  1.185.638,94  172.826,23

 -1.221.505,98  -217.758,61  -651.700,30
 -  -  - 
 -  -  - 

 -1.221.505,98  -217.758,61  -651.700,30

Até o Bimestre
(c-a)
 569.805,68

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 
Passivo Atuarial  -  -  - 
Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 
Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 
Investimentos  -  -  - 
Demais Haveres Financeiros  -  -  - 
(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES(II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS(V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c-b)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

VALOR  -433.941,69

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS
DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)
PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.009.800,00  1.009.800,00  73,54
 148.500,00  148.500,00  87,33

1.1.1-IPTU  120.000,00  120.000,00  93,70
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  1.000,00  1.000,00  43,06

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  112,49
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  2.500,00  2.500,00  112,02

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 
 500.000,00  500.000,00  46,34

1.2.1-ITBI  500.000,00  500.000,00  46,79
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 
 204.500,00  204.500,00  123,08

1.3.1-ISS  200.000,00  200.000,00  125,85
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  3,60

13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.500,00  1.500,00  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 
 156.800,00  156.800,00  82,58

1.4.1-IRRF  156.800,00  156.800,00  82,58
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 
 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 13.166.500,00  13.166.500,00  91,16
 9.430.000,00  9.430.000,00  89,77

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  8.900.000,00  8.900.000,00  88,43
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  420.000,00  420.000,00  82,78

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  110.000,00  110.000,00  224,62
 3.200.000,00  3.200.000,00  95,15

 35.500,00  35.500,00  59,53
 50.000,00  50.000,00  82,22

 85.000,00  85.000,00  105,45
 366.000,00  366.000,00  93,29

 -  - 
 14.176.300,00  14.176.300,00  89,91

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 5.600,00  5.600,00  31,92

 275.570,00  284.112,65  155,29
 180.000,00  180.000,00  83,21

 1.700,00  1.700,00  112,94
 55.000,00  58.000,00  110,53

 30.000,00  30.000,00  64,02
 -  5.542,65  3.677,46

 5.870,00  8.870,00  26,48
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 135.000,00  135.000,00  82,91

 413.170,00  424.712,65  130,66

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 2.527.300,00  2.527.300,00  90,29
 1.780.000,00  1.780.000,00  88,43

 640.000,00  640.000,00  95,15
 7.100,00  7.100,00  59,53

 10.000,00  10.000,00  82,22
 17.000,00  17.000,00  107,38

 73.200,00  73.200,00  93,28
 2.482.200,00  2.482.200,00  64,66

 2.480.000,00  2.480.000,00  64,47
 -  - 

 2.200,00  2.200,00  278,82
 -47.300,00  -47.300,00  1.444,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM
INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 1.830.000,00  1.830.000,00  1.164.201,50  63,62  1.164.201,50  63,62  - 
 -  -  -  -  - 

 1.830.000,00  1.830.000,00  1.164.201,50  63,62  1.164.201,50  63,62  - 
 652.200,00  652.200,00  452.979,02  69,45  452.979,02  69,45  - 

 -  -  -  -  - 
 652.200,00  652.200,00  452.979,02  69,45  452.979,02  69,45  - 

 2.482.200,00  2.482.200,00  1.617.180,52  65,15  1.617.180,52  65,15  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.544.075,00  3.544.075,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM
INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR

Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

 117.500,00  100.500,00  67.179,07  66,84  67.179,07  66,84  - 
 117.500,00  100.500,00  67.179,07  66,84  67.179,07  66,84  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  117.500,00  100.500,00  67.179,07  66,84  67.179,07  66,84  - 

 -  -  -  -  - 
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 
 4.051.950,00  4.253.950,00  3.216.619,39  75,61  3.216.619,39  75,61  - 

 2.482.200,00  2.482.200,00  1.617.180,52  65,15  1.617.180,52  65,15  - 
 1.569.750,00  1.771.750,00  1.599.438,87  90,27  1.599.438,87  90,27  - 

 -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 
 70.400,00  128.400,00  106.594,02  83,02  106.594,02  83,02  - 

 4.239.850,00  4.482.850,00  3.390.392,48  75,63  3.390.392,48  75,63  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR
Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100 (i)

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  -  - 
 181.150,00  181.150,00  149.489,50  82,52  149.489,50  82,52  - 

 -  -  -  -  - 
 224.920,00  236.224,12  211.316,60  89,46  211.316,60  89,46  - 

 406.070,00  417.374,12  360.806,10  86,45  360.806,10  86,45  - 

 4.645.920,00  4.900.224,12  3.751.198,58  76,55  3.751.198,58  76,55  - 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

 2.277,00
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  251.707,30

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  742.569,71
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  129.691,14

 112.444,37
 430,62

 28.122,50
 2.800,39

 14.106,74
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  231.689,48

 233.966,48
 - 

 - 
 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.003.179,27
2.1-Cota-Parte FPM  8.465.033,10

 7.870.267,34

 251.706,82
 35,95

 - 
 - 

 35,47
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  129.481,79

 129.481,79
 - 

 - 
 - 

 - 
1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

     ENSINO  1.787,32

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  441.195,80

 347.680,19

 247.085,57
2.2-Cota-Parte ICMS  3.044.840,43

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  21.132,56
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  41.110,22

2.5-Cota-Parte ITR  89.629,88
2.6-Cota-Parte IPVA  341.433,08

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  12.745.748,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  554.912,59

5.1 - Transferências do Salário-Educação  149.781,16

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  1.920,00
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  64.110,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  19.207,22
5.5 - Outras Transferências do FNDE  203.828,94

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.348,48
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  111.929,47

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.598.799,31

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.282.001,03
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.574.053,16

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  608.967,87
10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.226,44

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  8.221,95
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.254,31

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  68.277,30
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.604.933,42

16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  6.134,11
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -683.201,72

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.617.180,52
19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  72,54

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  28,22
19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -0,76

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.186.437,25  89,91

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.960.866,07

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -683.201,72
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  6.134,11
33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -677.067,61

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  31,08

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)
 -  - 

 -  - 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.598.799,31
49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.617.180,52

49.1-Orçamentário do Exercicio  1.617.180,52
49.2-Restos a Pagar  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.134,11
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -12.247,10

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.009.800,00  1.009.800,00

 120.000,00  120.000,00
 500.000,00  500.000,00
 200.000,00  200.000,00
 156.800,00  156.800,00

 -  - 
 2.000,00  2.000,00

 27.000,00  27.000,00
 4.000,00  4.000,00

 12.636.500,00  12.636.500,00
 8.900.000,00  8.900.000,00

 85.000,00  85.000,00
 366.000,00  366.000,00

 3.200.000,00  3.200.000,00
 50.000,00  50.000,00

 35.500,00  35.500,00
 35.500,00  35.500,00

 -  - 

 13.646.300,00  13.646.300,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
 3.607.500,00  4.055.000,00

 872.000,00  1.302.000,00
 255.500,00  273.000,00

 2.480.000,00  2.480.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 34.100,00  36.048,21

 3.641.600,00  4.091.048,21

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 3.977.948,00  4.671.448,00  3.922.334,12  83,96  3.394.789,82  72,67
 1.935.018,00  1.785.018,00  1.491.583,17  83,56  1.368.027,55  76,64

 -  -  -  -  -  - 
 2.042.930,00  2.886.430,00  2.430.750,95  84,21  2.026.762,27  70,22

 356.952,00  471.952,00  203.596,86  43,14  201.697,99  42,74
 356.952,00  471.952,00  203.596,86  43,14  201.697,99  42,74

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.334.900,00  5.143.400,00  4.125.930,98  80,22  3.596.487,81  69,92

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.266.400,00  2.058.900,00  1.600.685,76  38,80  1.397.712,56  38,86

 1.266.200,00  2.058.700,00  1.600.685,76  38,80  1.397.712,56  38,86

 -  -  -  -  -  - 

 200,00  200,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.266.400,00  2.058.900,00  1.600.685,76  38,80  1.397.712,56  38,86

 3.068.500,00  3.084.500,00  2.525.245,22  61,20  2.198.775,25  61,14

 -  -  -  -  - 

 - 

 1.489.045,68
 1.489.045,68

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 3.807.600,00  4.548.600,00  3.660.077,39  88,71  3.326.062,22  92,48

 275.000,00  312.500,00  277.571,17  6,73  82.143,17  2,28
 -  -  -  -  -  - 

 217.000,00  217.000,00  145.617,25  3,53  145.617,25  4,05
 35.300,00  65.300,00  42.665,17  1,03  42.665,17  1,19

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.334.900,00  5.143.400,00  4.125.930,98  100,00  3.596.487,81  100,00

1

2

3

4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5

6

 da despesa empenhada.
7

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  98.681,40  82,23

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  742.569,71  73,54

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  11.408.413,51  90,28

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  231.689,48  46,34
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  251.706,82  125,85
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  129.481,79  82,58
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 
  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  429,92  21,50
  Dívida Ativa dos Impostos  27.978,40  103,62
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.601,90  65,05

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  7.870.267,34  88,43
  Cota-Parte ITR  89.629,88  105,45
  Cota-Parte IPVA  341.433,08  93,29
  Cota-Parte ICMS  3.044.840,43  95,15
  Cota-Parte IPI-Exportação  41.110,22  82,22
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  21.132,56  59,53
    Desoneração ICMS (LC 87/96)  21.132,56  59,53

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.150.983,22  89,04

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  59.670,71  165,53

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.282.626,90  80,95
  Provenientes da União  1.321.029,86  101,46
  Provenientes dos Estados  362.797,73  132,89
  Provenientes de Outros Municípios  1.598.799,31  64,47
  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  81.600,00  - 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

  Inversões Financeiras  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.423.897,61  83,69

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

(Por Grupo de Natureza da Despesa) a pagar não
Processados 7

DESPESAS CORRENTES  527.544,30
  Pessoal e Encargos Sociais  123.555,62
  Juros e Encargos da Dívida  - 
  Outras Despesas Correntes  403.988,68
DESPESAS DE CAPITAL  1.898,87
  Investimentos  1.898,87

  Amortização da Dívida  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)
 529.443,17

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em Restos

a pagar não

Processados 7

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)  326.469,97

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  - 
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  202.973,20

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  202.973,20

  Recursos de Operações de Crédito  - 

  Outros Recursos  - 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  - 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹  - 
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²  - 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³  - 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)
 202.973,20

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 20,78

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100]6  702.597,74

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Inscritas em Restos

(Por Subfunção) a pagar não

Processados 7

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  1.489.045,68
Total (IX)  -  1.489.045,68

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Atenção Básica  334.015,17
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  195.428,00
Suporte Profilático e Terapêutico  - 
Vigilância Sanitária  - 
Vigilância Epidemiológica  - 
Alimentação e Nutrição  - 
Outras Subfunções  - 

TOTAL
 529.443,17

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2017, 13h e 00m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

SEM MOVIMENTAÇÃO NO PERÍODO
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R$ 1,00

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

sem movimento

2016

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO No Bimestre Até o Bimestre No bimestre Até o Bimestre
INICIAL ATUALIZADA (a) (b) © (d) (e)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.284.000,00 24.288.581,73 2.396.072,32 18.479.886,10 2.396.072,32 18.476.023,56 0 0 3.862,54
Legislativa 790.000,00 790.000,00 0 0 0 0 0 0 0

Ação Legislativa 790.000,00 790.000,00 0 0 0 0 0 0 0
Administração 2.773.840,00 2.927.304,37 352.262,38 2.481.473,34 352.862,38 2.481.465,54 0 0 7,8

Planejamento e Orçamento 11.600,00 6.600,00 1.190,86 5.242,41 1.190,86 5.242,41 0 0 0
Administração Geral 2.264.240,00 2.379.704,37 297.229,89 1.972.666,38 297.229,89 1.972.658,58 0 0 7,8
Administração Financeira 310.800,00 344.800,00 33.154,93 326.797,55 33.154,93 326.797,55 0 0 0
Controle Interno 53.000,00 68.000,00 1.887,03 66.975,71 1.887,03 66.975,71 0 0 0
Administração de Receitas 91.200,00 99.200,00 13.999,67 85.299,29 13.999,67 85.299,29 0 0 0
Comunicação Social 43.000,00 29.000,00 5.400,00 24.492,00 5.400,00 24.492,00 0 0 0

Assistência Social 548.400,00 708.895,54 67.277,51 516.958,48 67.277,51 516.608,48 0 0 350
Assistência ao Idoso 800 800 0 0 0 0 0 0 0
Assistência à Criança e ao Adolescente 115.800,00 118.800,00 9.275,74 87.652,11 9.275,74 87.652,11 0 0 0
Assistência Comunitária 431.800,00 589.295,54 58.001,77 429.306,37 58.001,77 428.956,37 0 0 350

Saúde 4.906.200,00 6.286.321,07 675.340,52 5.188.119,27 675.340,52 5.184.614,53 0 0 3.504,74
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.200,00 2.200,00 0 723,2 0 723,2 0 0 0
Atenção Básica 4.532.600,00 5.787.421,07 578.151,79 5.006.022,58 578.151,79 5.002.517,84 0 0 3.504,74
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 246.700,00 277.500,00 9.536,19 73.953,31 9.536,19 73.953,31 0 0 0
Vigilância Sanitária 114.000,00 213.500,00 85.901,89 105.169,53 85.901,89 105.169,53 0 0 0
Vigilância Epidemiológica 10.700,00 5.700,00 1.750,65 2.250,65 1.750,65 2.250,65 0 0 0

Educação 4.607.160,00 7.644.327,65 573.060,67 5.399.141,17 573.200,47 5.399.141,17 0 0 0
Ensino Fundamental 4.293.160,00 7.349.311,37 546.488,16 5.167.033,60 546.627,96 5.167.033,60 0 0 0
Ensino Superior 63.600,00 63.600,00 6.000,00 62.182,00 6.000,00 62.182,00 0 0 0
Educação Infantil 244.200,00 225.216,28 20.572,51 169.411,76 20.572,51 169.411,76 0 0 0
Educação de Jovens e Adultos 3.600,00 3.600,00 0 513,81 0 513,81 0 0 0
Educação Especial 2.600,00 2.600,00 0 0 0 0 0 0 0

Cultura 4.600,00 1.600,00 0 0 0 0 0 0 0
Difusão Cultural 4.600,00 1.600,00 0 0 0 0 0 0 0

Urbanismo 1.011.300,00 2.991.676,04 359.312,83 2.285.974,18 359.312,83 2.285.974,18 0 0 0
Infra-Estrutura Urbana 75.000,00 1.859.376,04 221.765,90 1.346.796,77 221.765,90 1.346.796,77 0 0 0
Serviços Urbanos 936.300,00 1.132.300,00 137.546,93 939.177,41 137.546,93 939.177,41 0 0 0

Saneamento 10.000,00 10.000,00 0 8.139,31 0 8.139,31 0 0 0
Saneamento Básico Urbano 10.000,00 10.000,00 0 8.139,31 0 8.139,31 0 0 0

Gestão Ambiental 89.900,00 92.500,00 7.471,75 67.205,41 7.471,75 67.205,41 0 0 0
Assistência à Criança e ao Adolescente 3.000,00 3.000,00 0 325 0 325 0 0 0
Controle Ambiental 86.900,00 89.500,00 7.471,75 66.880,41 7.471,75 66.880,41 0 0 0

Agricultura 197.500,00 266.400,00 27.432,65 230.288,08 27.432,65 230.288,08 0 0 0
Administração Geral 151.100,00 122.500,00 23.770,38 104.275,02 23.770,38 104.275,02 0 0 0
Extensão Rural 46.400,00 143.900,00 3.662,27 126.013,06 3.662,27 126.013,06 0 0 0

Comércio e Serviços 26.000,00 32.000,00 1.826,00 24.360,87 1.826,00 24.360,87 0 0 0
Promoção Comercial 21.900,00 27.900,00 1.826,00 24.360,87 1.826,00 24.360,87 0 0 0
Turismo 4.100,00 4.100,00 0 0 0 0 0 0 0

Transporte 1.209.000,00 1.542.591,67 210.787,33 1.404.229,55 212.213,16 1.404.229,55 0 0 0
Transporte Rodoviário 1.209.000,00 1.542.591,67 210.787,33 1.404.229,55 212.213,16 1.404.229,55 0 0 0

Desporto e Lazer 400.000,00 362.500,00 49.286,84 324.837,86 49.286,84 324.837,86 0 0 0
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 55 375 55 375 0 0 0
Desporto Comunitário 398.000,00 360.500,00 49.231,84 324.462,86 49.231,84 324.462,86 0 0 0

Encargos Especiais 641.100,00 563.465,39 69.848,21 549.158,58 69.848,21 549.158,58 0 0 0
Serviço da Dívida Interna 581.100,00 557.465,39 69.848,21 548.608,39 69.848,21 548.608,39 0 0 0
Outros Encargos Especiais 60.000,00 6.000,00 0 550,19 0 550,19 0 0 0

Reserva de Contingência 69.000,00 69.000,00 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência 69.000,00 69.000,00 0 0 0 0 0 0 0

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL (III)=(I+II) 17.284.000,00 24.288.581,73 2.396.072,32 18.479.886,10 2.396.072,32 18.476.023,56 0 0 3.862,54

Alirio José Mistura Silvanira Cristina de Oliveira

Prefeito Contadora

Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

% (e/total e) % (e/a)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Saldo a Liquidar (a-e)FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 826/2015-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Pollo Hospitalar Ltda. - EPP
Objeto: prorroga prazo de vigência: 24/03/2017
Data: 23 de dezembro de 2016

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 828/2015-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: A. D. Daminelli - ME
Objeto: prorroga prazo de vigência: 24/03/2017
Data: 23 de dezembro de 2016

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 829/2015-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Classmed Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência: 24/03/2017
Data: 23 de dezembro de 2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA DO SUL – PR 
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
JOSÉ NORBERTO DE SOUZA
OBJETO: Locação de imóvel (Departº. Esportes e Lazer)
VALOR MENSAL: R$ 780,53
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 20/01/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
AURELINA MARIA DA SILVA GALVÃO
OBJETO: Locação de imóvel (Administração municipal)
VALOR MENSAL: R$ 749,12
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 20/01/2017
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar
Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)22.068.370,00 24.002.711,83 2.655.606,11 15.615.258,75 100,00 8.387.453,08 3.187.579,91 15.348.631,35 100,00 8.654.080,48 266.627,40
3.195.050,00 3.137.627,55 435.552,68 2.662.717,44 17,05 474.910,11 498.133,07 2.662.717,44 17,35 474.910,11 0,00

Administração Geral 2.773.050,00 2.750.627,55 372.671,69 2.308.796,77 14,79 441.830,78 430.955,54 2.308.796,77 15,04 441.830,78 0,00
Administração Financeira 252.000,00 207.000,00 32.659,36 195.777,24 1,25 11.222,76 34.739,17 195.777,24 1,28 11.222,76 0,00
Administração de Receitas 170.000,00 180.000,00 30.221,63 158.143,43 1,01 21.856,57 32.438,36 158.143,43 1,03 21.856,57 0,00

194.600,00 228.600,00 26.967,15 184.951,59 1,18 43.648,41 29.745,80 184.951,59 1,21 43.648,41 0,00
Defesa Civil 194.600,00 228.600,00 26.967,15 184.951,59 1,18 43.648,41 29.745,80 184.951,59 1,21 43.648,41 0,00

623.300,00 792.800,00 91.400,82 579.334,90 3,71 213.465,10 98.084,34 579.334,90 3,77 213.465,10 0,00
Assistência ao Idoso 5.000,00 10.500,00 0,00 3.900,00 0,03 6.600,00 0,00 3.900,00 0,03 6.600,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 79.000,00 117.000,00 11.751,66 91.214,10 0,58 25.785,90 12.133,93 91.214,10 0,59 25.785,90 0,00
Assistência Comunitária 539.300,00 665.300,00 79.649,16 484.220,80 3,10 181.079,20 85.950,41 484.220,80 3,15 181.079,20 0,00

4.334.900,00 5.143.400,00 649.566,85 4.125.930,98 26,42 1.017.469,02 778.841,68 4.125.930,98 26,88 1.017.469,02 0,00
Atenção Básica 3.807.600,00 4.548.600,00 622.394,15 3.660.077,39 23,44 888.522,61 721.786,59 3.660.077,39 23,85 888.522,61 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 275.000,00 312.500,00 10.688,25 277.571,17 1,78 34.928,83 30.709,25 277.571,17 1,81 34.928,83 0,00
Vigilância Sanitária 217.000,00 217.000,00 7.995,26 145.617,25 0,93 71.382,75 17.183,75 145.617,25 0,95 71.382,75 0,00
Vigilância Epidemiológica 35.300,00 65.300,00 8.489,19 42.665,17 0,27 22.634,83 9.162,09 42.665,17 0,28 22.634,83 0,00

4.645.920,00 4.900.224,12 700.087,33 3.751.198,58 24,02 1.149.025,54 785.871,27 3.751.198,58 24,44 1.149.025,54 0,00
Ensino Fundamental 4.429.650,00 4.639.804,48 667.048,94 3.534.686,96 22,64 1.105.117,52 733.020,84 3.534.686,96 23,03 1.105.117,52 0,00
Educação Infantil 176.270,00 203.919,64 33.038,39 160.171,62 1,03 43.748,02 34.070,43 160.171,62 1,04 43.748,02 0,00
Educação Especial 40.000,00 56.500,00 0,00 56.340,00 0,36 160,00 18.780,00 56.340,00 0,37 160,00 0,00

4.607.350,00 5.276.816,16 133.559,64 1.459.123,84 9,34 3.817.692,32 415.689,30 1.277.296,44 8,32 3.999.519,72 181.827,40
Infra-Estrutura Urbana 3.820.850,00 4.096.316,16 0,00 684.423,40 4,38 3.411.892,76 274.436,14 502.596,00 3,27 3.593.720,16 181.827,40
Serviços Urbanos 786.500,00 1.180.500,00 133.559,64 774.700,44 4,96 405.799,56 141.253,16 774.700,44 5,05 405.799,56 0,00

51.000,00 51.000,00 4.000,00 23.802,93 0,15 27.197,07 4.000,00 23.802,93 0,16 27.197,07 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 51.000,00 51.000,00 4.000,00 23.802,93 0,15 27.197,07 4.000,00 23.802,93 0,16 27.197,07 0,00

1.140.000,00 1.258.250,00 252.474,75 932.651,22 5,97 325.598,78 247.685,31 905.851,22 5,90 352.398,78 26.800,00
Extensão Rural 1.140.000,00 1.258.250,00 252.474,75 932.651,22 5,97 325.598,78 247.685,31 905.851,22 5,90 352.398,78 26.800,00

289.000,00 341.744,00 73.797,57 251.475,45 1,61 90.268,55 17.856,96 193.475,45 1,26 148.268,55 58.000,00
Promoção Industrial 289.000,00 341.744,00 73.797,57 251.475,45 1,61 90.268,55 17.856,96 193.475,45 1,26 148.268,55 58.000,00

142.200,00 182.200,00 24.025,84 98.029,94 0,63 84.170,06 24.025,84 98.029,94 0,64 84.170,06 0,00
Energia Elétrica 142.200,00 182.200,00 24.025,84 98.029,94 0,63 84.170,06 24.025,84 98.029,94 0,64 84.170,06 0,00

1.192.600,00 1.397.600,00 165.355,77 1.063.095,83 6,81 334.504,17 188.828,63 1.063.095,83 6,93 334.504,17 0,00
Transporte Rodoviário 1.192.600,00 1.397.600,00 165.355,77 1.063.095,83 6,81 334.504,17 188.828,63 1.063.095,83 6,93 334.504,17 0,00

747.350,00 657.350,00 0,00 19.646,60 0,13 637.703,40 0,00 19.646,60 0,13 637.703,40 0,00
Desporto Comunitário 747.350,00 657.350,00 0,00 19.646,60 0,13 637.703,40 0,00 19.646,60 0,13 637.703,40 0,00

725.100,00 635.100,00 98.817,71 463.299,45 2,97 171.800,55 98.817,71 463.299,45 3,02 171.800,55 0,00
Serviço da Dívida Interna 630.000,00 540.000,00 98.817,71 463.299,45 2,97 76.700,55 98.817,71 463.299,45 3,02 76.700,55 0,00
Outros Encargos Especiais 95.100,00 95.100,00 0,00 0,00 0,00 95.100,00 0,00 0,00 0,00 95.100,00 0,00

180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22.068.370,00 24.002.711,83 2.655.606,11 15.615.258,75 100,00 8.387.453,08 3.187.579,91 15.348.631,35 100,00 8.654.080,48 266.627,40

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Segurança Pública

inciso II da Lei 4.320/64.

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria
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R$ 1,00

Total Previsão
     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada
       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

 1.342.486,03  1.516.811,75  1.401.385,06  1.145.193,00  1.562.294,05  1.318.841,02
 1.284.204,04  1.217.362,39  1.020.532,49  1.235.436,28  1.779.797,64  2.272.024,33  17.096.368,08  20.755.510,86

 49.885,50  61.176,14  197.491,22  60.465,85  98.525,27  46.785,23
 112.642,13  53.231,12  41.312,96  69.977,13  43.146,06  67.331,87  901.970,48  1.334.900,00

IPTU  127,33  1.971,90  68.604,57  7.898,34  10.383,64  1.342,10
 1.385,58  1.312,00  1.240,72  780,34  576,77  3.058,11  98.681,40  120.000,00

ISS  25.556,59  19.844,47  20.392,87  18.327,51  24.570,50  20.190,92
 17.527,50  25.110,41  19.809,03  30.558,71  21.016,38  8.801,93  251.706,82  200.000,00

ITBI  14.013,12  6.816,89  30.390,94  11.271,06  27.774,49  5.170,82
 75.391,33  5.772,88  5.360,00  16.428,20  7.258,37  26.041,38  231.689,48  500.000,00

IRRF  2.408,54  23.243,07  9.381,41  8.074,32  11.179,01  11.427,88
 9.348,49  11.866,38  7.062,22  14.860,72  6.164,18  14.465,57  129.481,79  156.800,00

Outras Receitas Tributárias  7.779,92  9.299,81  68.721,43  14.894,62  24.617,63  8.653,51
 8.989,23  9.169,45  7.840,99  7.349,16  8.130,36  14.964,88  190.410,99  358.100,00
 2.660,49  223,10  4.580,97  5.117,47  2.994,26  4.181,66
 3.135,38  869,24  3.363,11  3.240,68  3.874,95  5.225,52  39.466,83  133.000,00

 12.991,25  11.160,48  13.243,08  16.017,99  14.567,08  13.706,51
 14.265,27  11.531,73  10.453,23  14.697,27  10.019,09  -4.996,54  137.656,44  109.518,21

 330,00  2.445,00  2.560,00  650,00  655,50  601,50
 235,50  965,00  1.425,00  1.685,00  1.992,50  1.095,50  14.640,50  382.900,00

 1.271.325,83  1.413.220,60  1.175.760,38  1.057.068,54  1.437.014,37  1.152.623,18
 1.243.134,34  1.141.749,11  957.674,78  1.139.863,78  1.645.544,58  2.125.801,78  15.760.781,27  18.017.142,65

Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27
 713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.126.958,40  8.465.033,10  9.430.000,00

Cota-Parte do ICMS  217.174,04  234.787,13  320.042,95  211.213,58  301.292,42  239.777,77
 210.029,12  294.910,13  234.048,10  213.113,56  299.954,47  268.497,16  3.044.840,43  3.200.000,00

Cota-Parte do IPVA  123.328,70  70.884,05  60.247,52  17.349,63  10.765,23  12.435,67
 11.568,50  6.319,19  4.716,34  8.293,50  6.802,88  8.721,87  341.433,08  366.000,00

Cota-Parte do ITR  12.450,68  409,88  1.386,51  143,98  145,45  24,07
 47,17  18,73  5.547,99  50.208,70  10.771,05  8.475,67  89.629,88  85.000,00

Transferências da LC 87/1996  1.921,04  1.921,04  1.921,04  1.921,18  1.921,18  1.921,18
 1.921,18  1.921,18  1.921,18  1.921,18  1.921,18  -  21.132,56  35.500,00

Transferências da LC 61/1989  4.367,27  3.348,36  3.269,06  3.354,32  3.809,11  2.266,59
 3.079,66  3.111,97  3.407,79  3.601,87  3.764,23  3.729,99  41.110,22  50.000,00

Transferências do FUNDEB  147.652,20  147.940,90  167.813,68  112.951,16  132.332,32  135.570,66
 100.929,57  137.331,55  108.986,67  108.946,73  157.636,02  140.707,85  1.598.799,31  2.480.000,00

Outras Transferências Correntes  116.251,45  142.501,02  128.203,02  124.210,26  207.610,61  116.932,97
 201.787,69  119.381,17  128.403,12  182.466,33  122.344,21  568.710,84  2.158.802,69  2.370.642,65

 5.292,96  28.586,43  7.749,41  5.873,15  8.537,57  100.942,94
 -89.208,58  9.016,19  6.303,41  5.972,42  75.220,46  77.566,20  241.852,56  778.050,00

DEDUÇÕES (II)  201.484,30  224.555,62  175.939,81  163.981,29  219.742,67  180.023,80
 138.666,20  177.007,17  144.056,91  169.690,02  273.112,74  213.740,50  2.282.001,03  2.527.300,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB 201.484,30  224.555,62  175.939,81  163.981,29  219.742,67  180.023,80
 138.666,20  177.007,17  144.056,91  169.690,02  273.112,74  213.740,50  2.282.001,03  2.527.300,00

 1.141.001,73  1.292.256,13  1.225.445,25  981.211,71  1.342.551,38  1.138.817,22
 1.145.537,84  1.040.355,22  876.475,58  1.065.746,26  1.506.684,90  2.058.283,83  14.814.367,05  18.228.210,86

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2016 a Dezembro/2016

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
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R$ 1,00

PREVISÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015
 18.118.692,65  14.676.710,61  13.585.742,61

 1.334.900,00  901.970,48  841.108,37
IPTU  120.000,00  98.681,40  89.275,25
ISS  200.000,00  251.706,82  187.858,43
ITBI  500.000,00  231.689,48  252.304,17
IRRF  156.800,00  129.481,79  126.229,48
Outras Receitas Tributárias  358.100,00  190.410,99  185.441,04

 133.000,00  39.466,83  57.794,06
Receita Previdenciária  -  -  - 
Outras Contribuições  133.000,00  39.466,83  57.794,06

 -  -  - 
Receita Patrimonial  109.518,21  137.656,44  135.368,01
(-)Aplicações Financeiras  109.518,21  137.656,44  135.368,01

 15.489.842,65  13.478.780,24  12.091.052,37
Cota-Parte do FPM  7.650.000,00  6.890.979,94  6.264.807,95
Cota-Parte do IPVA  292.800,00  273.155,78  255.835,59
Cota-Parte do ICMS  2.560.000,00  2.435.872,56  2.385.968,87
Convênios  -  -  - 
Outras Transferências Correntes  4.987.042,65  3.878.771,96  3.184.439,96

 1.160.950,00  256.493,06  595.787,81
Dívida Ativa  148.200,00  98.338,12  96.375,60
Diversas Receitas Correntes  1.012.750,00  158.154,94  499.412,21

 5.793.374,92  2.389.397,27  1.367.938,19
 1.675.466,16  1.174.794,00  225.206,00

PREVISÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015
 -  -  - 
 -  -  - 

 4.117.908,76  1.214.603,27  1.142.732,19
Convênios  3.905.608,76  768.835,00  891.987,69
Outras Transferências de Capital  212.300,00  445.768,27  250.744,50

 -  -  - 
 4.117.908,76  1.214.603,27  1.142.732,19

 22.236.601,41  15.891.313,88  14.728.474,80

DOTAÇÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015
 17.187.143,67  13.841.935,05  11.899.670,44  13.841.935,05  11.860.185,47  -  39.484,97

 8.721.968,00  6.929.744,89  6.718.538,22  6.929.744,89  6.718.538,22  -  - 
 180.000,00  170.856,15  126.439,36  170.856,15  126.439,36  -  - 

 8.285.175,67  6.741.334,01  5.054.692,86  6.741.334,01  5.015.207,89  -  39.484,97
 17.007.143,67  13.671.078,90  11.773.231,08  13.671.078,90  11.733.746,11  -  39.484,97

 6.815.568,16  1.773.323,70  2.783.994,51  1.506.696,30  1.123.770,72  266.627,40  1.660.223,79
 6.455.568,16  1.480.880,40  2.489.399,74  1.214.253,00  829.175,95  266.627,40  1.660.223,79

 -  -  -  -  -  -  - 
Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 
Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 
Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 360.000,00  292.443,30  294.594,77  292.443,30  294.594,77  -  - 
 6.455.568,16  1.480.880,40  2.489.399,74  1.214.253,00  829.175,95  266.627,40  1.660.223,79

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

 23.462.711,83  15.151.959,30  14.262.630,82  14.885.331,90  12.562.922,06  266.627,40  1.699.708,76

 -1.226.110,42  739.354,58  465.843,98  1.005.981,98  2.165.552,74

 790.843,14

VALOR CORRENTE

DOTAÇÃO
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015
 - 

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

Alienação de Bens(V)

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)
Operações de Crédito(III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Amortização de Empréstimos(IV)

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS PRIMÁRIAS

INSCRITAS EM
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida(IX)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)
DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos
Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)
RESERVA DO RPPS(XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,
      inciso II da Lei 4.320/64.

RESTOS A PAGAR
ATUALIZADA

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

DESPESAS PRIMÁRIAS

INSCRITAS EM
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  -  3.832,18  3.832,18  -  -  -  20.000,00  20.000,00  20.000,00  -  -  - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  -  4.556,88  4.556,88  -  -  89.426,43  36.260,94  119.448,87  86.826,89  6.238,50  32.621,98  32.621,98
SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE  -  18.175,66  18.175,66  -  -  2.709,36  352.407,87  175.895,59  157.991,27  -  197.125,96  197.125,96
SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.  -  72.150,00  72.150,00  -  -  12.465,24  257.540,41  259.085,93  259.085,93  10.919,72  -  - 
SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.  -  -  -  -  -  -  910.797,87  910.797,87  910.797,87  -  -  - 
SEC. MUNIC. DE AGRIC., MEIO AMB. E TUR  -  -  -  -  -  61.074,91  -  45.356,61  45.356,61  15.718,30  -  - 
SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS  -  -  -  -  -  -  122.701,67  65.648,72  65.648,72  -  57.052,95  57.052,95
SUBTOTAL  -  98.714,72  98.714,72  -  -  165.675,94  1.699.708,76  1.596.233,59  1.545.707,29  32.876,52  286.800,89  286.800,89

LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  98.714,72  98.714,72  -  -  165.675,94  1.699.708,76  1.596.233,59  1.545.707,29  32.876,52  286.800,89  286.800,89

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 960.057,46  50.526,30  119.500,00  236.274,59  -94.882,54  648.639,11  260.023,39  - 
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação  2.134,72  -  -  -  -  2.134,72  -  - 
5% S/ Transferências  Constitucionais  35,01  -  -  -  -  35,01  -  - 
Aquisição de MINI pa-carregadeira 2016  -  -  119.500,00  -  -  -119.500,00  26.800,00  - 
Atenção Básica  438.139,21  -  -  -  -  438.139,21  -  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 29.989,57  -  -  -  -547,07  30.536,64  -  - 
AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE  47,16  -  -  -  -  47,16  -  - 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 14.429,21  -  -  -  -  14.429,21  -  - 
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 19.848,12  -  -  -  -  19.848,12  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  81,43  -  -  -  -  81,43  -  - 
Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)  9.012,39  -  -  -  -  9.012,39  -  - 
CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL  62,98  -  -  -  -  62,98  -  - 
Estadual - Cirurgias Eletivas  13.611,39  -  -  -  -  13.611,39  -  - 
Federal - Cascalhamento 2016  11.331,91  -  -  -  -  11.331,91  -  - 
FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014  21.432,15  17.904,32  -  179.221,64  -18.175,66  -157.518,15  -  - 
Fomento Agropecuário - Readeq. de Estradas Rurais (cascalho) 3.060,09  -  -  -  -  3.060,09  -  - 
FUNDEB 40%  131,21  -  -  -  -  131,21  -  - 
FUNDEB 60%  3,83  -  -  -  -  3,83  -  - 
FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SAÚDE 12.254,29  -  -  -  -  12.254,29  -  - 
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD  -12,10  -  -  -  -  -12,10  -  - 
Merenda Escolar PNAE  5.391,13  -  -  -  -  5.391,13  -  - 
MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIACAO UBS GUAIPORA 4.549,84  -  -  -  -  4.549,84  -  - 
MINISTERIO DA SAUDE - AMPLIAÇÃO UBS JANGADA 1.865,17  -  -  -  -  1.865,17  -  - 
MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE 47.017,45  32.621,98  -  -  -  14.395,47  -  - 
MINISTERIO DA SAUDE - REFORMA POSTO DE SAUDE 5.314,57  -  -  -  -  5.314,57  -  - 
MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ  251,07  -  -  -  -  251,07  -  - 
Mististério do Desenvolvimento - Barracões Industriais 116.522,65  -  -  57.052,95  -  59.469,70  58.000,00  - 
Operação de Crédito SEDU 2015 - Pavimentação  1.537,59  -  -  -  -  1.537,59  -  - 
Pavimentações 2016 - Ministério das Cidades  102.292,42  -  -  -  -  102.292,42  175.223,39  - 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 446,38  -  -  -  -  446,38  -  - 
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UBS JANGADA 554,34  -  -  -  -  554,34  -  - 
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UNIDADE GUAIPORÃ 180,54  -  -  -  -  180,54  -  - 
Recurso SEAB - Aquisição de Equipamentos Agrícolas 4.071,38  -  -  -  -72.150,00  76.221,38  -  - 
Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente 787,73  -  -  -  -  787,73  -  - 
Salário Educação  644,27  -  -  -  -  644,27  -  - 
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)  821,14  -  -  -  -4.009,81  4.830,95  -  - 
Vigilância em Saúde  92.217,22  -  -  -  -  92.217,22  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 86.189,73  -  2.799,93  -  127.711,24  -44.321,44  6.604,01  - 

ALIEN.BENS SAUDE.  98,25  -  -  -  -  98,25  -  - 
Alienação de Ativos Recursos Livres  241,62  -  -  -  -  241,62  -  - 
COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA  9.232,22  -  -  -  -  9.232,22  -  - 
Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  131.543,42  -131.543,42  -  - 
Exercusos Livres  29.306,11  -  2.799,93  -  -3.832,18  30.338,36  6.604,01  - 
FUNREBOM  1.478,03  -  -  -  -  1.478,03  -  - 
PRECATORIOS - E.C. 062/2009  406,57  -  -  -  -  406,57  -  - 
Retenções em caráter consignatório  34.185,19  -  -  -  -  34.185,19  -  - 
Taxa pela Prestação de Serviços  3.469,38  -  -  -  -  3.469,38  -  - 
Taxa pelo Exercício do Poder de Policia  7.772,36  -  -  -  -  7.772,36  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.046.247,19  50.526,30  122.299,93  236.274,59  32.828,70  604.317,67  266.627,40  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.908.370,00  24.021.585,78  3.959.841,12  16,48  17.203.764,32  71,62  6.817.821,46
 17.718.220,00  18.228.210,86  3.564.968,73  19,56  14.814.367,05  81,27  3.413.843,81

 1.334.900,00  1.334.900,00  110.477,93  8,28  901.970,48  67,57  432.929,52
IMPOSTOS  976.800,00  976.800,00  87.382,69  8,95  711.559,49  72,85  265.240,51
TAXAS  238.100,00  238.100,00  7.659,94  3,22  125.511,31  52,71  112.588,69
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  120.000,00  120.000,00  15.435,30  12,86  64.899,68  54,08  55.100,32

 133.000,00  133.000,00  9.100,47  6,84  39.466,83  29,67  93.533,17
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  133.000,00  133.000,00  9.100,47  6,84  39.466,83  29,67  93.533,17

 103.570,00  109.518,21  5.022,55  4,59  137.656,44  125,69  -28.138,23
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  103.570,00  109.518,21  5.022,55  4,59  137.656,44  125,69  -28.138,23

 382.900,00  382.900,00  3.088,00  0,81  14.640,50  3,82  368.259,50
 14.985.800,00  15.489.842,65  3.284.493,12  21,20  13.478.780,24  87,02  2.011.062,41

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  14.985.800,00  15.453.842,65  3.284.493,12  21,25  13.442.780,24  86,99  2.011.062,41
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  36.000,00  -  -  36.000,00  100,00  - 

 778.050,00  778.050,00  152.786,66  19,64  241.852,56  31,08  536.197,44
MULTAS E JUROS DE MORA  26.600,00  26.600,00  5.629,59  21,16  9.759,36  36,69  16.840,64
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  203.250,00  203.250,00  109.807,96  54,03  109.957,96  54,10  93.292,04
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  148.200,00  148.200,00  37.349,11  25,20  98.338,12  66,36  49.861,88
RECEITAS DIVERSAS  400.000,00  400.000,00  -  -  23.797,12  5,95  376.202,88

 5.190.150,00  5.793.374,92  394.872,39  6,82  2.389.397,27  41,24  3.403.977,65
 1.400.000,00  1.675.466,16  252.602,29  15,08  1.174.794,00  70,12  500.672,16

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.400.000,00  1.675.466,16  252.602,29  15,08  1.174.794,00  70,12  500.672,16
 3.790.150,00  4.117.908,76  142.270,10  3,45  1.214.603,27  29,50  2.903.305,49

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  212.300,00  212.300,00  20.395,10  9,61  445.768,27  209,97  -233.468,27
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.577.850,00  3.905.608,76  121.875,00  3,12  768.835,00  19,69  3.136.773,76

PREVISÃO PREVISÃO SALDO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
 -  -  -  -  -  -  - 

 22.908.370,00  24.021.585,78  3.959.841,12  16,48  17.203.764,32  71,62  6.817.821,46
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.908.370,00  24.021.585,78  3.959.841,12  16,48  17.203.764,32  71,62  6.817.821,46
- - - - - - -

 22.908.370,00  24.021.585,78  3.959.841,12  16,48  17.203.764,32  71,62  6.817.821,46
-  - - -  790.843,14 - -

-  - - -  790.843,14 - -
-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 22.068.370,00  24.002.711,83  2.655.606,11  15.615.258,75  8.387.453,08  3.187.579,91  15.348.631,35  8.654.080,48  15.226.331,42  266.627,40
 15.818.368,00  17.187.143,67  2.389.313,94  13.841.935,05  3.345.208,62  2.691.994,67  13.841.935,05  3.345.208,62  13.839.135,12  - 

 8.866.968,00  8.721.968,00  1.242.674,88  6.929.744,89  1.792.223,11  1.348.972,14  6.929.744,89  1.792.223,11  6.929.744,89  - 
 180.000,00  180.000,00  36.572,32  170.856,15  9.143,85  36.572,32  170.856,15  9.143,85  170.856,15  - 

 6.771.400,00  8.285.175,67  1.110.066,74  6.741.334,01  1.543.841,66  1.306.450,21  6.741.334,01  1.543.841,66  6.738.534,08  - 
 6.070.002,00  6.815.568,16  266.292,17  1.773.323,70  5.042.244,46  495.585,24  1.506.696,30  5.308.871,86  1.387.196,30  266.627,40
 5.620.002,00  6.455.568,16  204.046,78  1.480.880,40  4.974.687,76  433.339,85  1.214.253,00  5.241.315,16  1.094.753,00  266.627,40

 450.000,00  360.000,00  62.245,39  292.443,30  67.556,70  62.245,39  292.443,30  67.556,70  292.443,30  - 
 180.000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.068.370,00  24.002.711,83  2.655.606,11  15.615.258,75  8.387.453,08  3.187.579,91  15.348.631,35  8.654.080,48  15.226.331,42  266.627,40
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.068.370,00  24.002.711,83  2.655.606,11  15.615.258,75  8.387.453,08  3.187.579,91  15.348.631,35  8.654.080,48  15.226.331,42  266.627,40
- - -  1.588.505,57 - - - - - -

 22.068.370,00  24.002.711,83  2.655.606,11  15.615.258,75  8.387.453,08  3.187.579,91  16.937.136,92  8.654.080,48  15.226.331,42  266.627,40

inciso II da Lei 4.320/64.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)
DÉFICIT(VI)
TOTAL(VII)=(V+VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
Até o 

Bimestre
% LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

79.000,00 38.000,00 117.000,00 11.751,66 91.214,10 12.133,93 91.214,10 100,0% 25.785,90
79.000,00 38.000,00 117.000,00 11.751,66 91.214,10 12.133,93 91.214,10 100,0% 25.785,90
66.000,00 28.000,00 94.000,00 11.751,66 87.123,32 11.751,66 87.123,32 95,5% 6.876,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
13.000,00 10.000,00 23.000,00 0,00 4.090,78 382,27 4.090,78 4,5% 18.909,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

79.000,00 38.000,00 117.000,00 11.751,66 91.214,10 12.133,93 91.214,10 100,0% 25.785,90
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

79.000,00 38.000,00 117.000,00 11.751,66 91.214,10 12.133,93 91.214,10 100,0% 25.785,90

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Dezembro 2016 / Bimestre Novembro/Dezembro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o 

Bimestre
No Bimestre

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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Liquidadas
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 504.266,87
0,00 739.354,58

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
até o bimestre até o bimestre a Pagar

98.714,72 0,00 98.714,72 0,00
Poder Executivo 98.714,72 0,00 98.714,72 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.865.384,70 32.876,52 1.545.707,29 286.800,89
Poder Executivo 1.865.384,70 32.876,52 1.545.707,29 286.800,89
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.964.099,42 32.876,52 1.644.422,01 286.800,89

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%
3.960.866,07

0,00

60%
1.164.201,50

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
2.525.245,22 15%

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Empenhadas 15.615.258,75

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 22.908.370,00
Previsão Atualizada da Receita 24.021.585,78
Receitas Realizadas 17.203.764,32
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 790.843,14

DESPESAS
Dotação Inicial 22.908.370,00
Créditos Adicionais 1.934.341,83
Dotação Atualizada 24.842.711,83

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Despesas Executadas 15.615.258,75
15.348.631,35

266.627,40
Despesas Pagas 15.226.331,42
Superávit Orçamentário 1.588.505,57

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
15.615.258,75

Despesas Executadas 15.615.258,75
Liquidadas 15.348.631,35
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 266.627,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 14.814.367,05

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00
0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal
Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 31,08
Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 72,54
Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito 1.174.794,00 500.672,16
Despesa de Capital Líquida 1.773.323,70 5.052.244,46

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 20,78

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

RREO - ANEXO XVII (Lei n° 11.709, de 30.12.2004, ar ts. 22, 25 e 28)

SEM MOVIMENTAÇÃO NO PERÍODO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 048/2017
Súmula: Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para proceder a abertura e julgamento das propostas que 
vierem a serem apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou prestação de serviços e execução de 
obras ao Município de Ivaté, no período de 17 de janeiro de 2017 a 17 de janeiro de 2018, composta por:
Presidente:
WANESSA PALMEIRA GARCIA
CPF: nº 593.070.306-00
Cargo: Agente Administrativo
Membros:
LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES
CPF: nº 081.958.699-47
Cargo: Auxiliar Administrativo
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
CPF: nº 020.744.469-226
Cargo: Professora
VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI
CPF: nº 018.211.009-56
Cargo: Agente Administrativo
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
ANDREIA PESTANA BIATTO
CPF: nº 042.794.119-99
Cargo: Psicólogo
Art. 2º  -  CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra os termos da Portaria nº 
2.727/2014.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º001/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores vereadores para a 
Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 23 de Janeiro de 2017, às 09:00h, no Plenário da Câmara Municipal para 
discussão e votação das seguintes matérias:
Eleição das Comissões Permanentes que integram o funcionamento da Câmara Municipal de Douradina:
- Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final;
- Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
- Comissão Permanente de Serviços e Obras Públicas, Agropecuária, Indústria, Comércio e Turismo;
- Comissão Permanente de Educação, Saúde, Assistência Social e Ecologia.
Douradina-Pr, 20 de Janeiro de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA No 010/2017
De 20 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GERIR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E SERVIDORES 
RESPONSÁVEIS PELO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES AO GESTOR DO PORTAL NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Designa a servidora ALINE BENANTE BORGES ALVES para gerenciar, alimentar e manter em dia o PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – PR. 
Art. 2º. Designa os servidores abaixo relacionados como responsáveis pelo fornecimento e veracidade de cada 
informação exigida no Termo de Ajustamento de Conduta ao Gestor do Portal da Transparência.
SERVIDOR PÚBLICO INFORMAÇÕES
Aline Benante Borges Alves - GERAL (exceto leis e atos)
- ADMINISTRAÇÃO (exceto contrato, almoxarifado e patrimônio)
- PPA, LDO E LOA
Cristiane Regina da Silva Reck - LEIS E ATOS
- PATRIMÔNIO
- EXTRATOS BANCÁRIOS
Rosângela Aparecida Martim - CONTABILIDADE
- PESSOAL
- ALMOXARIFADO
- DIÁRIAS
- ORÇAMENTO (exceto PPA, LDO, LOA e extratos bancários)
- COMPRAS
- CONTRATOS
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano 
de 2017 (20/01/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 063/2017
SÚMULA: Concede ao Servidor Valdemar Aparecido da Rocha avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 09/01/2017 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Valdemar Aparecido da Rocha, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº 4.889.236-6 SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 815.353.689-34, ocupante do cargo de tratorista, o avanço de uma referência de vencimento 
a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 26 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 064 /2017
SÚMULA: Concede ao Servidor Emerson Marchetti avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Art. 18 e seguintes da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011;
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 09/01/2017 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Emerson Marchetti,  portador do RG nº 8.632.099-1-SSP/PR,  ocupante do cargo de 
Advogado, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no Art. 19 da Lei nº 
500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 90, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 065/2017
SÚMULA: Concede ao Servidor Valentim Osvaldo Pereira avanço de uma referência a título de Progressão Funcional 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 09/01/2017 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Valentim Osvaldo Pereira, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº 3.255.576-4 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 433.637.179-20, ocupante do cargo de vigilante, o avanço de uma referência de vencimento 
a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 16 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.001/2017
DATA: 20/01/2017
SÚMULA: Designar o Sra. Edevande Amorim da Silva Lisboa.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Edevande  Amorim da Silva Lisboa portadora do Rg n.º 4.915.930-7 e do CPF 
798.067.249-68 para a Função Gratificada de Coordenadora de Recursos Humanos,Prevista na Lei n.º  1.010/14,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 02/01/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  4.000/2017
DATA: 20/01/2017
SÚMULA: Altera o valor da URM – Unidade de Referencia Municipal para exercício 2017.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica alterado a URM – Unidade de Referencia Municipal, em 6,58% (seis virgula cinqüenta e oito por cento), 
decorrentes da Inflação Anual do período de Janeiro à Dezembro de 2016, passando a vigorar com o valor de R$ 
3,0924.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, com base no disposto do art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 2 do Edital de licitação nº 001/2013, e, na 
Clausula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2013,  firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013 o qual 
tem por objeto de empresa jornalística com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, para prestação de serviços 
de publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, compreendendo as publicações das Leis, Decretos, 
Portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, 
concursos, testes seletivos, etc. do Poder Executivo e Legislativo Municipal, conselhos municipais e fundos especiais 
Não haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 17h00min 
do dia anterior à publicação constantes do anexo I do Edital de Licitação nº 001/2013, modalidade CONVITE nº 
001/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às 
dotações do orçamento do exercício de 2017:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ILIDIO COELHO SOBRINHO
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná                                           
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017
AUTORIZA A CONCESSÃO DE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILUZ;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º. Ficam reajustados em 7,64% (sete virgula sessenta e quatro por cento) os salários dos servidores públicos 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Mariluz, a contar de 1º de janeiro de 2017.
Parágrafo único. Face o disposto nesse artigo, ficam alteradas as tabelas de vencimento constantes nos anexos II e 
V, da Lei Complementar nº 09/2009, que dispõe sobre a Estrutura Orgânico- Administrativa da Câmara Municipal de 
Mariluz, do Regime Jurídico e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores. 
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017. 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
___________________________________________________________________ 

 

DENOMINAÇÃO DOS   SÍMBOLOS     Nº DE CARGOS       VALOR 

CARGOS           

___________________________________________________________________ 

 

Assessoria Jurídica da Presidência  CC-02   01    R$ 3.595.00 

Assessor Parlamentar               CC-04                      01    R$ 3.172,05 

Chefe do Depto Finanças           CC-03          01    R$ 3.383,52 

Chefe do Depto de Administração  CC-03                       01            R$ 3.383.52 

 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO     04 

___________________________________________________________________ 

    

 

 

 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA:  019/2017
SÚMULA: Designa o servidor JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES e amplia carga horária, dando outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – Designar o servidor JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. 
957.128/SSPPR, e do CPF. 143.765.129-15, ocupante do Cargo de Advogado, para atuar na chefia da  Divisão de 
Licitação e Contratos,  e com efetivo acompanhamento dos processos de aposentadoria do Município,  ampliando a 
carga horária semanal de vinte horas para quarenta horas semanais,  a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Aplica-se ao servidor Gratificação de Função  correspondente a 36% (trinta e seis por cento) calculada sobre 
os vencimentos de seu cargo efetivo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à  02 de janeiro de 2017, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias  do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 020/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de JOÃO ANTONIO CARDOSO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor JOÃO ANTONIO CARDOSO, portador da Cédula de Identidade RG: 10.378.037-3/SSP/
PR, e do CPF: 059.096.259-00, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Educação e Cultura, 
símbolo CC03, a partir de 02 de janeiro de 2017.
 Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a  02 de janeiro de 2017, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA 021/2017  
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. CLAUDETE APARECIDA COUTINHO BIASUZ, para ocupar o Cargo de 
Diretora da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, Gratificação de Função e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Fica designada a partir da data de 16 de janeiro de 2017, a Sra. CLAUDETE APARECIDA COUTINHO 
BIASUZ, portadora da Cédula de Identidade RG 5.104.744-3/PR, e do CPF 826.053.519-04, ocupante do cargo 
efetivo de Professora,  para exercer o cargo de Diretora da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, 
concedendo-lhe Gratificação de Função no percentual de 40% (quarenta por cento), conforme disposto nos artigos 30, 
60 inciso I, e 61 inciso I da lei municipal 1.090 de 01/10/2010.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA 022/2017  
Súmula: Dispõe sobre a designação da Sra. RENATA CRISTINA VERRI, para ocupar o Cargo de Diretora Auxiliar da 
Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Fica designada  a partir da  data de 16 de janeiro de 2017,  a Sra. RENATA CRISTINA VERRI, portadora da 
Cédula de Identidade RG 6.234.775-9 SSP/PR, e do CPF 028.141.939-61, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
para exercer o cargo de Diretora Auxiliar da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, concedendo-lhe 
Gratificação pelo exercício da função no percentual de 25%( Vinte e cinco por cento), conforme disposto nos artigos 
30, 60 inciso I, e 61 inciso I da lei municipal 1.090 de 01/10/2010.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função ao servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA, dando 
outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Gratificação de Função ao  servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA portador da Cédula 
de Identidade RG 1.596.374-3 SSP/PR, e do CPF 239.499.374-53, ocupante do Cargo de Agente Tributário II, no 
percentual de 50% (Cinquenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo a partir de 02 de janeiro 
de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Função ao servidor ELIDIR FAGAN, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Gratificação de Função ao  servidor ELIDIR FAGAN portador da Cédula de Identidade RG 
. 4.402.407-1 SESP/PR, CPF n.º 704.652.239-15, ocupante do Cargo de Agente Tributário I, no percentual de 
50%(Cinquenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo a partir de 02 de janeiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor VILSON PEDRO FARINA e concessão de Gratificação de Função, 
dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar o servidor VILSON PEDRO FARINA, portador do RG: 1.454.763 SSP/PR e CPF 348.772.829-
04, ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário I para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete e conceder-lhe 
Gratificação de Função no percentual de 50%(Cinquenta por cento) sobre os  vencimentos do seu cargo efetivo a 
partir de 02 de janeiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/01/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de janeiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA 030/2017
Súmula: Revoga Portaria 217/2016 convocando o servidor para reassumir o cargo efetivo e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a Portaria 217/2016 e convocar o servidor FERNANDO MALENTAQUE MARTINS RG 8.769.823-8 
SSP/PR e CPF 052.219.379-05 para reassumir suas funções no cargo de Técnico Esportivo a partir de 23 de janeiro  
de 2017.
Art. 2º - Fica o Servidor acima convocado para reassumir suas funções na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes na data mencionada no artigo anterior. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA 031/2017
Súmula: Revoga Portaria 218/2016 convocando o servidor para reassumir o cargo efetivo e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a Portaria 218/2016 e convocar o servidor DEIVO ADRIANO CHAVERNUE, portador do RG: 
7.889.743-0 SSP/PR e CPF 034.376.339-70, para reassumir suas funções no cargo efetivo de vigia a partir de 23 
de janeiro  de 2017.
Art. 2º - Fica o Servidor acima convocado para reassumir suas funções na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes na data mencionada no artigo anterior. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Republicado por incorreção.
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº52/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 30 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$27.600,00(vinte e sete mil e seiscentos 
reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2333, de 19 de janeiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                                                                
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                                
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO (FR 501)                                                                         R$ 20.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE                                                            
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 501)                                 R$  30.000,00
TOTAL          R$ 50.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – Receita de Alienação de Ativos         R$ 50.000,00
TOTAL          R$ 50.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2334, de 19 de janeiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Aric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2.146 Convênio  241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 823)                                                                   R$ 85.000,00
TOTAL          R$ 85.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
823 – Conv. 241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais         R$ 85.000,00
TOTAL        R$ 85.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2335, de 19 de janeiro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Aric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2.146 Convênio  241/2016 Rec. Traf. Estradas Rurais
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)        R$ 2.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.72.30.00.00.00  TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS - MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL R$ 22.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12   S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)      R$ 2.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)           R$ 20.000,00
TOTAL          R$ 22.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2336, de 19 de janeiro de 2017.
Autoriza o poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Consórcio intergestores Paraná Saúde e da Providência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1 – Fica o pode Executivo Municipal, gestor Municipal de sistema único de Saúde – SUS, autorizado a firmar 
Convênio com o consórcio intergestores Paraná Saúde , objetivando a operacionalização  das ações de assistência 
farmacêutica , através da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS , no valor de R$ 
20.000.00 ( vinte  mil reais ) por ano.
Art 2 – Os recursos  Municipais  para pagamento doas valores previstos  no convênio advirão do orçamento geral do 
Município na doação , elemento e fonte  próprios .
Art 3-  Esta lei entrará em vigor na data de sua Publicação .
Art 4- Renovam- se as disposições em contrario.
Pérola , 19 de Janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 076, de 19 de janeiro de 2017.
Altera os Anexos I e II da Lei Complementar nº 1849, de 16 de maio de 2013 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 1849, de 16 de maio de 2013, passarão a viger com as novas redações 
dadas aos referidos Anexos.
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 19 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Transporte Oficial 1 CC-5
Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Imprensa 1 CC-6
Ouvidor Municipal 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Diretor do Departamento Jurídico 1 CC-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Controle Interno * 1 SUBSÍDIO **
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Planejamento 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5
Chefe da Divisão de Prestação de Contas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação 1 CC-5
Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-5
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Fiscalização 1 CC-4
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5
Chefe da Divisão de Nota de Produtor Rural 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 1 CC-5
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-6
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Almoxarifado  1 CC-6
Diretor do Departamento de Urbanismo 1 CC-4
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-6
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Equipamentos 1 CC-5
Diretor do Departamento de Águas Pluviais 1 CC-3
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de Outubro) 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino Jesus) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-5
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-4
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-6
Chefe da Divisão de Esporte Amador 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Agendamento de Consultas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento 1 CC-6
Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Documentação 1 CC-5
Chefe da Divisão de Sistemas de Informações em Saúde 1 CC-5
Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-5
Chefe de Divisão de Recepção do PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-5
Chefe da Seção de Agendamento do PSF Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-7
Chefe de Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe da Seção de Agendamento de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe de Agendamento de Oftalmologia 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe de Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico 1 CC-7
Diretor do Departamento de Epidemiologia 1 CC-3
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Divisão de Recepção - PSF Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-6
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6
Chefe da Divisão de Radiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Controle de Veículos 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência  Social 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-3
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária 1 CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-8
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 4.506,09
CC-2 3.200,00
CC-3 2.800,00
CC-4 2.465,00
CC-5 2.054,18
CC-6 1.643,33
CC-7 1.389,21
CC-8 1.005,52
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 1.675.466,16  500.672,16

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)
 6.825.568,16  1.773.323,70  1.506.696,30  266.627,40  5.052.244,46

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte  -  -  -  -  - 
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  -  -  -  -  - 

 6.825.568,16  1.773.323,70  1.506.696,30  266.627,40  5.052.244,46

 -5.150.102,00  -598.529,70  -  -  -4.551.572,30

Notas: 
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  1.174.794,00

DESPESAS
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)
 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  200,00  -  -  -  -  -  200,00
 200,00  -  -  -  -  -  200,00
 200,00  -  -  -  -  -  200,00

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL
(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro/2016

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
VALOR (III)  - 

 - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº. 029
De 20 de Janeiro de 2017.
Súmula: Constitui Comissão Municipal para compor EQUIPE TÉCNICA DE 
EXECUÇÃO do Projeto de Educação em Saúde Ambiental/Convênio nº. 795678/2013/
FUNASA, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, Exmo. Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO, os termos do Convênio nº. 795678/2013, celebrado entre o 
Município de Douradina e a FUNASA, para execução do objeto de Educação em 
Saúde Ambiental;
CONSIDERANDO, a transição Política-Administrativa e o início de novo mandato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que resultou na nomeação de novos Secretários 
Municipais, bem como modificações na equipe técnica das secretarias municipais de 
educação, saúde e assistência social;
RESOLVE
I - Constituir Comissão Municipal para compor a Equipe Técnica de Execução do 
Projeto de Educação em Saúde Ambiental, para atender as exigências do Convênio 
nº. 795678/2013, celebrado entre o Município de Douradina e FUNASA- Fundação 
Nacional de Saúde, nos termos do Edital de Chamamento Público nº. 01/2013/
DESAM/FUNASA/MS, composta pelos seguintes membros:
1- ANA PAULA CARVALHO PRIORE
CPF: 062.258.179-13
RG: 7.914.433-9
End: RUA MARIO PERISSATO, 388
Cargo: TECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA
2- HENDERSON NOVO HEIM
CPF: 004.154.529-02
RG: 6.308.787-4
End: RUA ROSA PEREIRA,120
Cargo: ENGENHEIRO AGRONOMO 
3- ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA
CPF: 024.770.029-02
RG: 7.716.214-3
End: RUA JOSE EDUARDO RIBEIRO, 195
Cargo: EDUCADORA INFANTIL
4- MARIA ALICE BARBOSA
CPF: 026.425.639-52
RG: 6.426.495-8
End: RUA VITORIA, 150
Cargo: PROFESSOR(A)MAGISTERIO
5- JOSE DONIZETH MARTIM 
CPF: 695.490.289-68
RG: 4.546.258-7
End: AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 1105
Cargo:  SECRETÁRIO DE SAÚDE.
6- MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ
CPF: 020.001.669-54
RG: 6.616.416-0
End: RUA SAO PAULO, 695
Cargo: SECRETÁRIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL.
7- CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
CPF: 023.035.719-95
RG: 4.356.248-7
End: RUA MOEMA, 164
Cargo: PROFESSOR(A)MAGISTERIO
8- IVO VOLANTE
CPF: 277.338.909-34
RG: 1.565.169
End: RUA CASTELINI, 120
Cargo: CHEFE DIV. DE PROGR. E PROJ. SOCIAIS
9- JOAO CERVINHANI
CPF: 209.336.579-00
RG: 1.256.143-1
End: RUA RIBEIRO DE OLIVEIRA, 188
Cargo: CHEFE DIV. DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
10- JONATHAN LOPES MONTEIRO
CPF: 063.008.229-40
RG: 9.798.517-0
End: RUA MARIALVA, 5860
Cargo: ADVOGADO
II - Determinar que a  Comissão Municipal constituída por esta Portaria seja 
coordenada pela senhora ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA e considerar 
de relevante interesse público as atividades desenvolvidas pela Comissão Municipal 
de Execução do Projeto de Educação em Saúde Ambiental, a qual poderá se reunir 
em horário de expediente, ficando liberada de suas atividades rotineiras quando da 
realização dos eventos decorrentes da execução do objeto proposto, sem ônus para 
a municipalidade. 
III – Ficam revogados os efeitos da Portaria nº. 2.620 de 16 de Junho de 2015.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezessete (20/01/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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    ANEXO V 
 LEI COMPLEMENTAR  Nº 002/2017, DE 18 DE JANEIRO DE 2017. 

  
         TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

  

  
GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III 

EFP 
II 

EFG 
I 

EM  
III 

EFG 
II 

EM 
I 

FC  
III 

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 01 
1.004,48 1.104,94 1.215,43 

 
1.247,65 1.372,42 1.509,67 

 
1.800,13 1.980,14 2.178,16 

 
4.017,94 4.419,74 4.861,71 

 

02 
1.034,61 1.138,07 1.251,88 

 
1.285,08 1.413,59 1.554,95 

 
1.851,45 2.036,59 2.240,25 

 
4.138,49 4.552,34 5.007,57 

 

03 
1.065,66 1.172,22 1.289,44 

 
1.323,63 1.456,00 1.601,60 

 
1.906,97 2.097,66 2.307,43 

 
4.262,65 4.688,92 5.157,81 

 

04 
1.097,64 1.207,40 1.328,14 

 
1.363,36 1.499,69 1.649,66 

 
1.964,16 2.160,59 2.376,64 

 
4.390,53 4.829,58 5.312,55 

 

05 
1.130,57 1.243,63 1.368,00 

 
1.404,26 1.544,68 1.699,16 

 
2.023,10 2.225,42 2.447,96 

 
4.522,26 4.974,48 5.471,93 

 

06 
1.280,90 1.408,98 1.549,89 

 
1.446,39 1.591,02 1.750,12 

 
2.083,80 2.292,19 2.521,40 

 
4.657,92 5.123,72 5.636,08 
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GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III  

EFP 
II  

EFG 
I  

EM  
III 

EFG 
II   

EM 
I  

FC  
III  

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 07 
1.199,42 1.319,36 1.451,30 

 
1.489,78 1.638,75 1.802,63 

 
2.146,32 2.360,95 2.597,04 

 
4.797,66 5.277,43 5.805,17 

 

08 
1.235,40 1.358,94 1.494,84 

 
1.534,46 1.687,90 1.856,69 

 
2.210,72 2.431,79 2.674,96 

 
4.941,59 5.435,75 5.979,33 

 

09 
1.272,46 1.399,70 1.539,67 

 
1.580,50 1.738,55 1.912,39 

 
2.277,03 2.504,72 2.755,20 

 
5.089,84 5.598,82 6.158,70 

 

10 
1.310,65 1.441,70 1.585,87 

 
1.627,91 1.790,69 1.969,77 

 
2.345,34 2.579,88 2.837,87 

 
5.242,52 5.766,78 6.343,46 

 

11 
1.349,95 1.484,95 1.633,44 

 
1.676,75 1.844,41 2.028,86 

 
2.415,72 2.657,28 2.923,01 

 
5.399,82 5.939,81 6.533,79 

 

12 
1.390,44 1.529,48 1.682,43 

 
1.727,06 1.899,77 2.089,74 

 
2.488,17 2.736,98 3.010,68 

 
5.561,80 6.117,98 6.729,78 

 
.. 
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GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO ADMINISTRATIVO-

GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III  

EFP 
II  

EFG 
I  

EM  
III 

EM 
II   

SG 
I  

FC  
III  

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 13 
1.432,15 1.575,38 1.732,92 

 
1.778,88 1.956,77 2.152,45 

 
2.562,81 2.819,09 3.101,00 

 
5.728,66 6.301,53 6.931,69 

 

14 
1.475,13 1.622,63 1.784,90 

 
1.832,24 2.015,47 2.217,02 

 
2.639,70 2.903,66 3.194,03 

 
5.900,51 6.490,56 7.139,62 

 

15 
1.519,40 1.671,34 1.838,46 

 
1.887,23 2.075,95 2.283,54 

 
2.718,90 2.990,78 3.289,86 

 
6.077,53 6.685,28 7.353,82 

 

16 
1.564,98 1.721,47 1.893,61 

 
1.943,83 2.138,22 2.352,04 

 
2800,46 3.080,50 3.388,55 

 
6.259,84 6.885,83 7.574,42 

 

17 
1.611,92 1.773,10 1.950,41 

 
2.002,15 2.202,36 2.422,59 

 
2.884,47 3.172,92 3.490,21 

 
6.447,65 7.092,42 7.801,65 

 

18 
1.660,26 1.826,29 2.008,93 

 
2.062,20 2.268,42 2.495,26 

 
2.971,02 3.268,11 3.594,92 

 
6.641,08 7.305,18 8.035,70 

 
 
 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 020/2017
Contrata RAFAEL LUNA SACURAI, para cargo de Agente de Combate as Endemias, e 
dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RAFAEL LUNA SACURAI, portador do RG nº2.048.317, inscrita no CPF 
nº825.906.489-87, para exercer o cargo de Agente de Combate as Endemias, em caráter 
Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 021/2017
Contrata MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL, para cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL, portador do RG nº7.120.422-7, 
inscrita no CPF nº022.310.499-02, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em 
caráter Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 022/2017
Contrata ROSILEIDE DAVID MARQUES, para cargo de Técnico em Enfermagem, e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ROSILEIDE DAVID MARQUES, portadora do RG nº29.602.571-9, 
inscrita no CPF nº301.335.618-95, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em 
caráter Temporário, a partir de 01 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 023/2017
Contrata TATIANE GRIGOLETTO VETORATO, para cargo de Técnico em Enfermagem, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar TATIANE GRIGOLETTO VETORATO, portadora do RG nº9.734.645-3, 
inscrita no CPF nº060.044.139-33, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em 
caráter Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 024/2017
Contrata TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI, para cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI, portadora do RG nº33.705.670-
5, inscrita no CPF nº031.522.999-31, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, 
em caráter Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 025/2017
Contrata DAYANA HONORATO DE CARVALHO, para cargo de Técnico em Enfermagem, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar DAYANA HONORATO DE CARVALHO, portadora do RG nº14.402.151-
7, inscrita no CPF 531.172.982-15, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em 
caráter Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 026/2017
Contrata NAJARA STEFANI DE OLIVEIRA SANTOS, para cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar NAJARA STEFANI DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do RG 
nº9.876.019-9, inscrita no CPF 083.293.249-31, para exercer o cargo de Técnico em 
Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 09 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 018/2017
Contrata EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA, para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA, portador do RG nº5.179.709-
4, inscrita no CPF nº794.476.869-15, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 04 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 019/2017
Contrata AGNALDO DORNA CRESPO, para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar AGNALDO DORNA CRESPO, portador do RG nº6.989.835-1, 
inscrita no CPF nº022.466.589-95, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 03 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 027/2017
Contrata VERA LUCIA DOS SANTOS CALLIANI, para cargo de Técnico em Enfermagem, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar VERA LUCIA DOS SANTOS CALLIANI, portadora do RG nº5.120.974-5, 
inscrita no CPF nº815.359.619-53, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, em 
caráter Temporário, a partir de 02 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 028/2017
Contrata ELIZABETH ANTUNES LOPES, para cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ELIZABETH ANTUNES LOPES, portadora do RG nº1527339-3, inscrita 
no CPF nº022.454.831-03, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, em caráter Temporário, a partir de 10 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 029/2017
Contrata APARECIDA PAGANELLI LAURO, para cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar APARECIDA PAGANELLI LAURO, portadora do RG nº4.530.890-1, 
inscrita no CPF nº835.112.619-53, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, em caráter Temporário, a partir de 11 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 030/2017
Contrata ELIANE APARECIDA FERRO RAMPIM, para cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ELIANE APARECIDA FERRO RAMPIM, portadora do RG nº7.875.898-
8, inscrita no CPF nº055.392.439-78, para exercer o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 10 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 031/2017
Contrata MARCIA MENA, para cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCIA MENA, portadora do RG nº21.143.740-2, inscrita no CPF nº 
123061.068-51, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, em 
caráter Temporário, a partir de 06 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 032/2017
Contrata ISABEL AMANCIO DO NASCIMENTO, para cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ISABEL AMANCIO DO NASCIMENTO, portadora do RG nº4.369585, 
inscrita no CPF nº 934.433.581-87, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, em caráter Temporário, a partir de 01 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 033/2017
Contrata AURELINA MEDRADO DOS SANTOS, para cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar AURELINA MEDRADO DOS SANTOS, portadora do RG nº 22.474.772-
1, inscrita no CPF nº 078.373.748-35, para exercer o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir de 09 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 034/2017
Contrata RONALDO ADRIANO DA SILVA, para cargo de Agente de Serviços Especiais 
Masculino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar RONALDO ADRIANO DA SILVA, portador do RG nº 10.726.232-6, 
inscrita no CPF nº 069.169.719-16, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Masculino, em caráter Temporário, a partir de 03 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 035/2017
Contrata MARCIO APARICIO, para cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº186/2016, da Secretária Municipal de Saúde; 
Ofício nº001/2017, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; Ofícios 
nº001,002,003,004/2017, da Secretária Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos. 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº005/2017, de 03/01/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCIO APARICIO, portador do RG nº 34.691.506-5, inscrita no CPF 
nº 271.746.308-98, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, em 
caráter Temporário, a partir de 03 de janeiro de 2017, (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 18 de 
janeiro de 2017, página C4, referente ao DECRETO Nº 002/2017 – com a SUMULA: 
“Dispensa, em caráter emergencial, licitação para contratação direta de aquisição de 
peças de reposição (peças e pneus) a serem utilizadas nos veículos e equipamentos 
do Patrimônio Público Municipal, visando a utilização dos mesmos para que a 
municipalidade possa prestar serviços emergenciais de saúde, educação e limpeza 
pública e dá outras providências”, ocorreu um equívoco em relação a digitação do 
número do decreto conforme corrigido abaixo.
Onde Se lê:
DECRETO Nº-002/2017
Lê-se, o correto:
DECRETO Nº-006/2017
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de janeiro 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 06/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 02 de FEVEREIRO de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – POR LOTE 
para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA UTILIZAÇÃO NOS 
ORGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de JANEIRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2014 – Dispensa de Licitação nº 01/2014. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 001/2014, celebrado junto à empresa EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do instrumento contratual inicialmente 
celebrado estar se encerrando, e a total necessidade de contratação de 
órgão de imprensa oficial, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
001/2014, Dispensa de Licitação nº 001/2014, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual.     
Valor total estimado anual: R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta 
reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 20 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 046/2017 de 20 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. ADEMILSON 
VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº. 6.526.734-9/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo Motorista, 0051 – lotado na 003.008.001 – Patio Rodoviário 
EFE. Matricula 181-3/1, correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
provenientes do período aquisitivo  02/05/2016 a 01/05/2017, concedidos durante o 
período de 23/01/2017 a 06/02/2017, bem como o pagamento do abono constitucional 
a título de 1/3 de férias, integralmente em folha na competência janeiro de 2017, 
devendo retornar normalmente a suas atividades em 07/02/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2017 de 20 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. VALDEMAR 
APARECIDO COSTA, portador do RG nº. 3.652.179-1/SSP-PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo Magarefe, 0053 – lotado na 008.002.001 – Departamento de 
Agricultura EFE. Matricula 295-5/1 correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, provenientes do período aquisitivo  20/09/2014 a 19/09/2015, concedidos 
durante o período de 06/02/2017 a 08/03/2017, bem como o pagamento do abono 
constitucional a título de 1/3 de férias, integralmente em folha na competência janeiro 
de 2017, devendo retornar normalmente a suas atividades em 08/03/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 048/2017, de 20 de janeiro de 2017.
DESIGNA a Sra. MARCIA REGINA BORRI PISCINATO e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNA a partir de 02 de janeiro de 2017, a Sra. MARCIA REGINA BORRI 
PISCINATO, portadora do RG nº.4.810.810-5/SSP-PR e do CPF/MF nº. 914.439.979-
00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo nível IX, 
lotada na 04.0404.2.054 – Manutenção e Encargos da Tesouraria, para responder 
junto ao Executivo Municipal de São Jorge do Patrocínio como ordenadora de 
despesas por todas as secretárias e departamentos vinculados, bem como ações 
pertinentes, pelo exercício financeiro compreendido entre 2017 a 2020, visando o fiel 
cumprimento da função ora designada.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO Nº 07 DE SUPRESSÃO DE VALOR AO CONTRATO DE OBRA Nº 108/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 13.520.552/0001-72, com sede à Rua MAHATMA GHANDI, 
nº 159, CENTRO – 85.980-000 na cidade de GUAÍRA, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Sra. DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ, divorciada, 
brasileira, solteira, portadora do RG. nº 8.277.676-1 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
008.957.599-77, residente e domiciliado à Rua Marechal Candido Rondon, nº155, 
CEP: 85.980-000, centro, Guairá - Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
n°07 ao Contrato 108/2014 referente a Tomada de Preços nº 6/2014, Tipo Menor 
Preço Global, Processo n° 84, data da homologação da licitação 09/06/14, cujo 
objeto é: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, EXITENTE A REFORMAR 369,18M², 
A AMPLIAR 520,15M², CONFORME CONVÊNIO Nº 779211/2012, CONTRATO 
DE REPASSE Nº 2613.1003688-77/2012, MDA/CAIXA, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO, para 
os itens descritos abaixo, conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO 
que segue anexada, e valores a seguir:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V L . 
SUPRIMIDO
1 8 1,00 ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 
1.146,73 
1 9 1,00 INSTALAÇÃO ELÉTRICA/
ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO  24.784,59
1 10 1,00 TELEFONE  252,94
TOTAL SUPRIMIDO 26.184,26
    
HISTORICO DOS VALORES DO CONTRATO R$
VALOR ATUAL CONTRATADO  524.459,31
VALOR SUPRIMIDO NESTE TERMO (26.184,26)
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO  498.275,05
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/01/2017.

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 04/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: GUAIAPO-IND. COMERC. PROD. QUIMICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 80.242.423/0001-57, com sede à RUA VEREADOR JOSE 
FERNANDES, nº 970, JARDIM EUROPA - 87113-010 na cidade de SARANDI, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representada pela Sra. MARIA DO CARMO ROSSI DUENHA, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº  6.094.156-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
884.914.209-91, residente e domiciliado à Rua Jaguaribe, 2384, Conj. Residencial 
B. Vieira, CEP - 87.043-320, Maringá - Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 4/2017, Processo n° 9, data da 
homologação da licitação 19/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE PARA UTILIZAÇÃO NOS ORGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 21/01/2017 e término previsto para 31/01/17, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.080,00-(cinco 
mil e oitenta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
dos objetos da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de janeiro de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia servidores para serem responsáveis pelos módulos do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
Considerando a necessidade de indicar os responsáveis pelos módulos do Sistema 
de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), a fim de que sejam 
identificados os responsáveis pelos dados gerados;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear os servidores municipais a seguir identificados, como responsáveis 
pelos Módulos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM):
                  Módulo                                           Responsáveis / CPC 
Tabelas Cadastrais:                   Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Planejamento e Orçamento:     Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Contábil:                                   Leana Thayse Gomes Pinheiro – CPF: 067.405.279-03
Tesouraria:                                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Licitações:                                 Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Contratos:                                  Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Patrimônio:                               Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Controle Interno:                      Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Folha de Pagamento:                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Tributário:                                Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Obras Públicas:                        Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Atoteca:                                    Daiane Mara dos Santos Souza – CPF: 070.065.479-04
Art. 2o Os servidores acima nomeados serão responsáveis pela alimentação, geração, 
correção de inconsistências e envio dos dados do módulo de sua responsabilidade 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná nos prazos estabelecidos pelo mesmo.
Art. 3o A exatidão dos dados enviados através dos módulos do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) é de responsabilidade 
dos Diretores de Departamentos responsáveis pelas informações, dos servidores 
responsáveis que alimentam o sistema através das informações específicas, do 
Diretor Executivo do SAMAE que determina as ações e planos, metas e atividades 
desenvolvidas e demais responsáveis que estejam envolvidos nas etapas do 
processo a quem compete garantir a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de 
Contas.
Art. 4o O não atendimento das disposições desta Portaria, por todos os Diretores 
e outros servidores do SAMAE, constitui responsabilidade pessoal em relação aos 
procedimentos realizados.
Art. 5o Os servidores de que trata esta Portaria, deverão promover a alimentação do 
módulo SIM-AM sob sua responsabilidade, com todas as informações geradas a partir 
de 1º de janeiro de 2017, tendo em vista que a análise por parte do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná abrange os dados de todo o exercício de 2017.
Art. 6o Fica revogada a Portaria 031 de 12 de novembro de 2013.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2015
QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – EPP (CNPJ 
09.128.945/0001-68). 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015.
CONTRATO: 078/2015.
OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração contratual de 5,21% (cinco 
vírgula vinte e um por cento) do valor do Contrato nº 078/2015 firmado entre as partes 
em 03/06/2015.
1.2 O percentual mencionado no item acima é decorrente do valor total suprimido 
de R$ 8.509,08 (oito mil quinhentos e nove reais e oito centavos), representando 
o percentual de 3,40% (três vírgula quarenta por cento), e do valor total adicionado 
de R$ 4.520,94 (quatro mil quinhentos e vinte reais e noventa e quatro centavos), 
representando o percentual de 1,81% (um vírgula oitenta e um por cento).
SUPRESSÃO
1. O valor total do contrato, após a supressão, é R$ 246.011,87 (duzentos e quarenta 
e seis mil onze reais e oitenta e sete centavos).
1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 17/01/2017.
FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre do Ofício nº 002/2017 da Divisão de Engenharia-
PMTO e do Ofício nº 06106/2016-E da GIGOV, e encontra amparo legal no art. 65, 
§1º da Lei nº 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 17 de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

                                                           
                                                                               C.N.P.J: 75.788.349/0001-39
                               AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 422- FONE (44) 3677-1222 CEP 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

DECRETO Nº 005, DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o Exercício Financeiro de 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município; 

D E C R E T A: 
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2017. 
Art. 2o O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificar desse desequilíbrio 
fiscal, este deverá ser reduzido a limitação de empenhos nos próximos 30 (trinta) dias. 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RECEITAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Receitas Correntes
Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.323.526,70 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 2.323.526,70

Subtotal das Receitas Correntes 2.323.526,70 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 2.323.526,70

Total das Receitas Correntes 2.323.526,70 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 2.323.526,70

TOTAL DAS RECEITAS 2.323.526,70 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 387.254,45 2.323.526,70
DESPESAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Despesas Correntes
Fontes Livres ou Não Vinculadas 1.974.481.27 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,22 1.974.481.27
Subtotal das Despesas Correntes 1.974.481.27 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,22 1.974.481.27
Total das Despesas Correntes 1.974.481.27 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,21 329.080,22 1.974.481.27
Despesas de Capital
Fontes Livres ou Não Vinculadas 288.431,69 48.071,94 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 288.431,69

Subtotal das Despesas de Capital 288.431,69 48.071,94 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 288.431,69
Total das Despesas de Capital 288.431,69 48.071,94 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 48.071,95 288.431,69
TOTAL DAS DESPESAS 2.262.912,96 377,152,16 377,152,16 377,152,16 377,152,16 377,152,16 377,152,16 2.262.912,96
RESULTADO 60.613,74 10.102,29 10.102,29 10.102,29 10.102,29 10.102,29 10.102,29 60.613,74

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo do dia 1o de janeiro de 2017. 
Art. 4o Ficam convalidados todos os atos e desembolsos de recursos financeiros que tenham sido praticados pela autarquia no exercício de 2017. 
Tapejara, em 19 de janeiro de 2017. 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

CÃMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 002/2015
Contrato n.º 002/2015;
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de 
manutenção e hospedagem de Web Site. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Empresa INGÁ DIGITAL LTDA – ME – CNPJ Nº 14.376.039/0001-12.
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 23/01/2017.  
Base legal: Art. 57, inciso II e § 2º, da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 20/01/2017; 
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
pela Contratante e, Sr. Paulo Cezar Cardoso, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 034/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor RUDINEY CARLOS KRAUSS, portador do CPF. nº. 517.655.789-49, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/08/2002 a 01/08/2007, 
a ser gozada no período de 24/01/2017 a 24/04/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 003/2017, visando a aquisição de cestas básicas para fornecimento 
as famílias que se encontram em estado de vulnerabilidade social, cadastradas e 
atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de 
Tuneiras do Oeste, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 02 de fevereiro de 2017, às 09h00min, 
na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 16/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear RERGISSON DOS SANTOS BARBOSA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.256.360-8/SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete da Presidência, símbolo CC-01A, a partir do dia 09 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, Gratificação por Representação - GR, no 
percentual de 100% (cem por cento) sobre o valor do símbolo CC-01A, a partir de 
09 de janeiro de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09 de janeiro de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ 
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 016/2017-
Súmula: Concede aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito  Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, do Município de Xambrê, do estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria do servidor (a) ANTONIO DOS SANTOS
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro (a), servidor (a) 
público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA, portador (a) do RG nº 2.055.184, e inscrito (a) no CPF/MF 
sob o nº 870.407.009-72, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com 
proventos (mensais e Integrais), com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 
41/03 Voluntária por Idade e Contribuição e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e 
Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 23 de janeiro de 2017.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
1898,98 (mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos) constante na 
planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 20 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de 
publicações diárias dos atos oficiais do município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, compreendendo o poder executivo 
Municipal, seus conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, 
portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, 
contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, relatórios resumidos 
de execução fiscal e/ou gestão orçamentária, etc., não havendo limites quantitativos 
diários para o envio de matérias, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 02/02/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 19 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO     MARCIO JOSÉ GONZALESI
                  Prefeito Municipal                                 Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARMA 
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 006/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/01/2017 FUNDEB R$ 575.544,23
18/01/2017 FUNDEB R$ 1.883,17
18/01/2017 FUNDEB R$ 133.266,18
18/01/2017 FUNDEB R$ 1.726.250,74
20/01/2017 FUNDEB R$ 232,10
20/01/2017 FUNDEB R$ 60.818,96
20/01/2017 FUNDEB R$ 2.988,16
20/01/2017 FUNDEB R$ 1.481,65
20/01/2017 FUNDEB R$ 26.618,58
20/01/2017 FUNDEB R$ 4.245,98
20/01/2017 FPM *R$ 501.726,12
20/01/2017 ITR *R$ 2.798,23
20/01/2017 IPI *R$ 6.499,07
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARMA 
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Ao 
Sr. Anderson Inácio de Souza
Gari – Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Notificamos o Senhor ANDERSON INÁCIO DE SOUZA, servidor público municipal, 
nomeado em 12/04/2010, no cargo de carreira de Gari, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, que o Processo Administrativo Disciplinar nº 5201/2016 
instaurado pela Portaria nº 1.375/2016 expedida pelo Excelentíssimo Prefeito para 
apurar as faltas injustificadas registradas em vossa matrícula foi finalizado, e, após 
várias tentativas de Notificação pessoal sem sucesso, passamos a esta publicação. 
INTIMAMOS da Conclusão e Decisão:
- CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.375 de 16.06.2016;
- CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 5.201/2016;
- CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
- CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Secretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos em 31.10.2016;
- CONSIDERANDO a Decisão exarada pelo Excelentíssimo Prefeito em 01.11.2016,
a Diretoria de Recursos Humanos emitiu Minuta de Portaria de Demissão com 
base no disposto nos artigos 128, inciso X, 143, incisos II e III, 148 e 149 da Lei 
Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, a 
contar de 19.01.2017.
Umuarama-Paraná, 19 de janeiro de 2017
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 172/2017
Nomeia NATALIA DANIELY DOS SANTOS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia NATALIA DANIELY DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 13.674552-2- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 104722139-03, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03A, lotada na Secretaria de 
Administração, com ônus para a mesma, a partir de 10 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 45,83% (quarenta e cinco vírgula 
oitenta e três por cento) sobre o símbolo CC-03A, a contar de 10 de janeiro de 2017, 
pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 174/2017
Nomeia JURACY ANTONIO NARCIZO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JURACY ANTONIO NARCIZO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 3.410.549-9- SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 474.319.629-91, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Engenharia de Trânsito, símbolo CC-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a partir 
de 10 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações:
I – o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 
10 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 10 de 
janeiro de 2017, a título de representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 175/2017
Nomeia PAULO LEON BARANIUK e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear PAULO LEON BARANIUK, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.146.415-1-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 577.111.359-04, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Indústria e Comércio, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 
09 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado as seguintes gratificações:
I - o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 
09 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva;
II - o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, a contar de 09 de 
janeiro de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 176/2017
Nomeia SUSANA URBANSKI e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SUSANA URBANSKI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
34.291.124-7-SSP-SP, inscrita no CPF sob n.º 024.444.388-25, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 05 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-2, a contar de 05 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 177/2017
Nomeia EDUARDO RODRIGUES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia EDUARDO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.304.374-9- SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 844.008.389-00, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Praças, Rodoviárias e Logradouros Públicos, 
símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para 
a mesma, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 03 de janeiro de 2017, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 178/2017
Nomeia MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.683.228-7- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 030.574.369-43, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, 
a partir de 18 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, as seguintes gratificações:  
I – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 17 
de janeiro de 2018, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 17 de 
janeiro de 2018, a título de representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 179/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor HÉLIO DE FREITAS 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor HÉLIO DE FREITAS RODRIGUES, portador da cédula de 
identidade RG n° 7.501.042-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 387.955.311-49, nomeado 
em 12 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Pintor Letrista, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 88 (oitenta e oito) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 8137/2016, com fruição no período de 23 de janeiro de 2017 a 20 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 180/2017
Revogar a portaria n° 046 de 05 de janeiro de 2017, que concedeu licença saúde a 
servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA DA FÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 046 de 05 de janeiro de 2017, que concedeu licença 
saúde a servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA DA FÉ, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 5.248.125-2 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 883.982.349-20, 
nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 
de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 181/2017
Revogar a Portaria n° 2059 de 14 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde a 
servidora VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2059 de 14 de outubro de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 5.239.023-0 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 815.687.469-20, nomeada em 02 
de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 182/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.259.617-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, nomeada em 22 de maio de 2015, pelo Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade, no período 
de 02 de janeiro de 2017 a 01 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 183/2017
Conceder licença Maternidade à servidora MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.130.717-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 008.122.679-
90, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 
02 de junho de 2015, pelo Regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença maternidade, no período de 03 de janeiro de 2017 a 02 de maio de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na locação do imóvel localizado na Rua Dr. 
Camargo, Umuarama/PR, para estacionamento dos veículos do CISA, com dispensa 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 002/2017, anexo. Em 20 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa M. 
BRASILEIRO & CIA. LTDA – EPP, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de  troca de 
sonda de gastrostomia, conforme edital de chamamento público 
nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 004/2017, anexo. Em 20 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ABDO LOPES & CIA 
LTDA – ME, para prestação de serviços na área da saúde, na especialidade de 
anestesiologia a nível ambulatorial/eletivo, conforme edital de chamamento público nº 
003/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 005/2017, anexo. Em 20 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 012/2017
Processo Licitatório n° 018/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a “Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a 
Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental do Município, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e 
Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os 
materiais deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, 
de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  03 – Fevereiro - 2017
HORÁRIO: 08:30 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 de Janeiro 
de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 017/2017, DE 19 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: ADEQUA VALOR DOS SALÁRIOS DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e: 
1. CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, Inciso IV da Constituição Federal, que 
garante ao trabalhador o recebimento do salário mínimo;
2. CONSIDERANDO o reajuste do salário mínimo brasileiro, conforme Decreto 
Federal n.º 8.948, de 29 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - A fim de dar atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 7º da Constituição 
Federal, os vencimentos básicos dos servidores públicos municipais efetivos ou 
contratados em caráter de exceção que não atingem o piso básico do salário mínimo 
nacional previsto pelo Decreto Federal n.º 7.872, de 26 de dezembro de 2012, passa 
a ser de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
desde 01/01/2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado na Rua França n167 718, Centro, no Município de Cidade de Cafezal do 
Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e 
de outro lado a  Sra. VIVIANE CÉSARIO MORAIS DOS SANTOS brasileira, casada,  
portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 8.803.007-9 SSP/PR, da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 4865705, série 001-0 – PR, inscrita no CPF/
MF nº 055.318.749-01 e PIS nº 160.72759.10.7, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 002/2014, de 13/01/2014, prorrogando-se até o dia 
12/07/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 12 de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA          VIVIANE CÉSARIO M.  DOS SANTOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL             EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
VALDIR JOSE SANTANA                                        HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
RG: 34.979.010-3 SSP/PR                                RG: 13.627.305-1 SSP/PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 005/2017 
DE 20 DE JANEIRO DE 2017 
 E R R A T A
REFERENTE AO EDITAL N.º004/2017 QUE  POR LAPSO FOI CONVOCADO 
CANDIDATO INDEVIDAMENTE APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, 
PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO. 
No Edital de Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, n.º 
004/2017, datado de 17 de Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
em 19/01/2017, por lapso constou a convocação de um candidato indevidamente, 
portanto no Art. 1º do referido Edital, onde constou:
“Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato 
aprovado no Concurso Público 001/2015, provimento Emprego Público, conforme 
segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 3º A u x . 
Enfermagem 108403098
144844 LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 4º Aux. Enfermagem  103609925
DEVE-SE CONSIDERAR O SEGUINTE:
“Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato 
aprovado no Concurso Público 001/2015, provimento Emprego Público, conforme 
segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
145901 DÉBORA DE ANDRADE CARDOSO 3º A u x . 
Enfermagem 108403098
“
Icaraíma – Pr, 20 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 14/2017, DE 20 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO RESPONDENDO CUMULATIVAMENTE PELA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. HENDERSON NOVO HEIM, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 6.308.787-4-SSP/PR, inscrito no C.P.F/M.F. n.º 004.154.529-
02, residente e domiciliado na Rua Rosa Pereira, n.º 120, no Parque Ana Laura, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, para exercer o cargo de SECRETÁRIO 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO respondendo cumulativamente pela 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 21
De 06 de Janeiro de 2017
NOMEIA O SR. JAIR GARCIA PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e 
seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 048, de 01/04/2014,
RESOLVE
NOMEAR o Sr. JAIR GARCIA, brasileiro, casado, portador do CPF-N.º-575.421.129-53 
e do RG-N.º- 3.753.597-4-SSP/PR, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 
260, Centro, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS do Município de 
Douradina/PR, percebendo a remuneração referente à Simbologia CC-5.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e dezessete. (06/01/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 22
De 06 de Janeiro de 2017
DESÍGNA A SERVIDORA SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA PARA 
RESPONDER PELA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
DESIGNAR a servidora SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
portadora do CPF-nº.571.448.269-72 e RG-nº.3.981.182-0-SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua 7 de Setembro, 180, Jardim Progresso, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
do Município de Douradina-PR, concedendo o percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor de seus vencimentos no cargo de provimento efetivo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e dezessete. (06/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal


